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1 – INTRODUÇÃO 

 

O presente memorial descritivo tem por objetivo estabelecer as diretrizes gerais e os requisitos 

técnicos mínimos a serem obedecidos pela empresa contratada na execução da obra de 

Construção da Unidade Básica de Saúde (UBS), em terreno localizado à Rua Teresópolis, s/nº, 

esquina com a Estrada de Praia Seca - Jardim Ipitangas / 1º Distrito de Saquarema - RJ, servindo 

de documento hábil à ação da fiscalização da Prefeitura. 
 

A empresa contratada, antes do início de qualquer uma das atividades relacionadas com a obra, 

deve ter, obrigatoriamente, conhecimento total e perfeito do Projeto Básico (projeto de 

arquitetura e projetos complementares de estrutura, instalações elétricas, instalações 

hidráulicas, instalações de esgotos sanitários/captação e drenagem de águas pluviais), do 

Orçamento e das prescrições contidas no presente memorial, desenvolvidos pela Prefeitura 

Municipal de Saquarema (PMS), através da Secretaria Municipal de Obras Públicas (SEMOP), além 

do conhecimento das condições do local onde a obra será realizada, a fim de tomar conhecimento 

de todos os detalhes construtivos, da extensão dos serviços a serem executados e das dificuldades 

que poderão surgir no decorrer da obra. 
 

O orçamento é composto por Memória de Cálculo de todos os levantamentos utilizados para 

obtenção dos quantitativos dos serviços necessários para implantação (Canteiro, Serviços 

Preliminares e outros) e execução da obra (conforme a natureza do projeto) e por Planilha 

Orçamentária contendo: 

• A descrição, o quantitativo e a mensuração de cada serviço, com o respectivo custo 

unitário e o valor total para sua execução segundo Tabelas de Custos Referenciais (da 

Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro - EMOP, do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, do Sistema de Custos para Obras 

e Serviços de Engenharia - SCO-RIO, etc.);  

• As Composições de Custos elaboradas pelo(a) orçamentista, quando houver 

incompatibilidade (necessidades especiais ou serviços diferenciados) com as Tabelas 

Oficiais de Preços de Serviços, apresentando a quantidade estimada do consumo 

necessário por unidade de serviço, com os insumos necessários, separados por: materiais, 

equipamentos e mão-de-obra, contendo o coeficiente de aplicação de materiais, o 

coeficiente de produção de aplicação de mão-de-obra e o coeficiente de equipamentos 

com seu custo horário e ainda os preços unitários de todos os insumos e os de encargos 

sociais; 

• As Cotações de Preços para os insumos e serviços, em número mínimo de três, quando 

não constarem nas Tabelas de Custos Referenciais. 
 

Os cálculos foram feitos em consonância com o Projeto Básico, atendendo ao cronograma, às 

especificações técnicas e aos critérios de medição pertinentes a cada assunto, tendo sido 

aplicados percentuais relativos aos Benefícios e às Despesas Indiretas - BDI. O memorial descritivo 

foi elaborado conforme informações contidas no Projeto Básico e na Planilha Orçamentária, 

sendo os Projetos, o Memorial Descritivo e a Planilha complementares entre si, devendo 

eventuais discordâncias serem resolvidas pela fiscalização da Prefeitura. 
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O canteiro de obras deverá ser planejado racionalmente para possibilitar a materialização do 

projeto, conforme os parâmetros estabelecidos. Várias etapas construtivas irão se desenvolver ao 

longo do período estabelecido no cronograma físico-financeiro para execução da obra e uma 

condição essencial para o bom desenvolvimento da programação e do controle dos trabalhos é 

que a etapa inicial seja executada de forma satisfatória. Nela estão incluídas todas as providências 

que visam dar suporte logístico e segurança às atividades construtivas, por meio da execução dos 

serviços preliminares e da montagem e estruturação das instalações do canteiro de obra. 
 

No cronograma físico-financeiro o primeiro mês foi destinado a essa etapa, na qual deverão ser 

tomadas as medidas necessárias para assegurar uma estrutura sólida que possibilite a execução 

das demais etapas da obra. Dentre as providências a serem tomadas deverá ser realizada a 

elaboração do projeto executivo de instalação de incêndio; limpeza do terreno; a solicitação da 

instalação dos serviços de água e energia elétrica, provisoriamente, nos locais definitivos 

indicados nos projetos de hidráulica e energia elétrica; a execução de uma fossa séptica, que 

servirá para a coleta do esgoto sanitário proveniente dos banheiros provisórios para uso dos 

funcionários da obra; o fechamento da área do canteiro com tapume; a execução do depósito 

para guarda de materiais, do escritório com banheiro e do banheiro para os operários; a colocação 

da placa de identificação de obra pública e das placas complementares; a marcação da obra e a 

locação de andaimes, além da compra de móveis, utensílios, ferramentas, maquinário, 

equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC), uniformes e materiais de escritório, 

do pagamento da taxa de ART/RRT relativa à execução da obra e da admissão de funcionários. 
 

Nenhum serviço da etapa “movimento de terra” poderá ser iniciado enquanto os serviços 

preliminares não estiverem totalmente concluídos. 
 

A elaboração dos projetos executivos também foi realizada e os mesmos serão fornecidos para 

que suas determinações sejam observadas durante todas as etapas de execução da obra, sendo 

necessária apenas a elaboração do projeto executivo de instalação de incêndio e SPDA. 
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1.1 - Condições Locais 
 

• Terreno = De esquina, de formato retangular, com área de 889,20m², sendo considerada 

sua frente para a Rua Teresópolis 

• Área a ser construída = 310,63m² 

• Projeção da Cobertura = 383,46m² 

• Número de pavimentos = 1 

 

 
 

Imagem de satélite mostrando a localização do Terreno onde a UBS será construída 

 

 

Planta de Situação 
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O projeto foi desenvolvido com o objetivo de oferecer atendimento médico de qualidade à 

população local, compreendendo os seguintes compartimentos: 
 

 

Setor de Atendimento/Consultas Área (m²) 

Acesso Coberto à Edificação 12,30 

Hall 5,10 

Espera 26,49 

Recepção 5,09 

Banheiro Feminino 2,55 

Banheiro Masculino 2,55 

Banheiro PNE 3,80 

Circulação 30,24 

Consultório 14,70 

Ginecologia 14,21 

Banheiro da Ginecologia 2,60 

Inalação 11,31 

Curativo 11,70 

Procedimento 11,31 

DML 6,63 

Vacina 11,70 

Acolhimento 11,90 

Consultório Odontológico 14,95 

Setor de Serviços Internos/Suporte Área (m²) 

Circulação Interna 16,41 

CME 11,11 

Banheiro de Funcionários Masculino 3,14 

Banheiro de Funcionários Feminino 3,23 

Depósito de Lixo 4,59 

Expurgo 4,00 

Copa 7,60 

Administração 11,56 

Farmácia 8,33 

Dispensação 13,96 

Abrigos - Área Externa Área (m²) 

Abrigo do Compressor do Consultório Odontológico 1,57 

Central de Gases Medicinais 4,12 

Abrigo para Botijões de Gás GLP 1,00 

Abrigo para Bombas 0,72 
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A região é dotada de infraestrutura básica comum às áreas urbanas, possuindo rede de 

abastecimento de água e energia elétrica e pavimentação na rua confrontante pela linha da lateral 

direita do terreno (Estrada de Praia Seca). Pelo fato da localidade não ser servida por rede pública 

para coleta, transporte, tratamento e destinação apropriada dos esgotos sanitários, em 

atendimento à legislação municipal, foi prevista a implantação de uma solução de tratamento 

individual, onde os resíduos sanitários juntamente com as águas servidas serão encaminhados, 

por meio de tubulação apropriada, à uma fossa séptica, sendo os efluentes líquidos da fossa 

direcionados a um tratamento complementar em um filtro anaeróbio com sua disposição final em 

sumidouros, onde serão temporariamente armazenados, sendo gradualmente absorvidos pelo 

solo. 
 

Será necessária a realização de serviços de limpeza do terreno e serviços de terraplanagem a fim 

de adequar o terreno às cotas estabelecidas no projeto para implantação da edificação. 

 

 

1.2 – Obrigações e Responsabilidades 
 
 

É obrigação da empresa contratada arcar com todas as providências e despesas relativas à 

contratação de mão de obra, compra de materiais e compra/aluguel de equipamentos 

necessários e adequados à execução da obra. A mão de obra deverá ser corretamente 

dimensionada para atender ao cronograma de execução da obra, além de ser tecnicamente 

qualificada e especializada. Os materiais a serem empregados na obra deverão ser 

comprovadamente de boa qualidade e os serviços deverão ser executados conforme o prescrito 

no projeto básico fornecido, no orçamento e nas especificações desse memorial, em completa 

obediência aos princípios de boa técnica, atendendo às normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT); a códigos, leis, decretos, portarias e normas Federais, Estaduais e 

Municipais pertinentes à construção civil; às normas das Concessionárias locais de serviços 

públicos e às instruções e resoluções dos órgãos do Conselho Federal de Engenharia e 

Agronomia/do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CONFEA/CREA-RJ) e do Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo (CAU-RJ), além de serem atendidas as orientações dos fabricantes 

dos materiais. 
 
 

Será de inteira responsabilidade da empresa contratada: 
 

a) O cumprimento das prescrições referentes às Leis Trabalhistas, Previdência social e Seguro 

de Acidentes de Trabalho de acordo com as normas regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho, sendo, portanto, imprescindível a utilização de equipamentos de proteção 

individual (EPI) e coletiva (EPC); 

b) A elaboração e o devido pagamento da(o) Anotação/Registro (ART/RRT) de Responsabilidade 

Técnica pela Execução da Obra e, quando necessário, pela Execução de Serviços Específicos, 

sendo tal(is) documento(s) mantido(s) na obra; 
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c) A solicitação e o cumprimento de todos os trâmites relacionados ao pedido de ligação para 

obra e ligações definitivas de água e de energia elétrica junto às Concessionárias e aos Órgãos 

Públicos; 

d) O compromisso de sanar toda e qualquer irregularidade ou simples defeitos de execução 

detectados pela fiscalização da Prefeitura, que provenham de má execução do serviço, sem 

que tal fato acarrete em ressarcimento financeiro ou material, bem como na extensão do 

prazo para conclusão da obra.  
 

Caberá à empresa contratada a manutenção de um diário de obra, conforme legislação vigente, 

permanentemente disponível para o registro de fatos normais do andamento da obra, devendo 

ser relatadas, dentre outras informações: 
 

a) Os serviços executados diariamente; 

b) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

c) A entrada e saída de equipamentos e materiais; 

d) O efetivo de pessoal; 

e) As visitas técnicas realizadas ao canteiro de obra pelos fiscais do contrato; 

f) As consultas à fiscalização da Prefeitura; 

g) As modificações efetuadas no decorrer da obra; 

h) As datas de conclusão de etapas dos serviços de acordo com o cronograma físico-financeiro 

aprovado. 
 

Junto à cada medição deverão ser anexadas cópias das páginas do diário referentes aos serviços 

medidos e fotos comprovando a execução dos mesmos, sendo entregues à fiscalização da 

Prefeitura para que sejam analisadas, sendo posteriormente autorizado o pagamento à empresa 

contratada, relativo ao trabalho executado no período. 
 

A empresa contratada se submeterá à fiscalização exercida por profissionais habilitados, 

designados pela contratante (PMS), que acompanharão a execução dos serviços desde o início 

até à conclusão das obras, inspecionando a qualidade da mão-de-obra e dos materiais 

empregados. À fiscalização da Prefeitura caberá apontar falhas de ordem técnica, de segurança 

e de disciplina, bem como determinar a necessidade de substituição de operários, inclusive 

engenheiro, mestre de obra ou encarregado, se os serviços não estiverem sendo bem conduzidos 

ou executados. 
 

Notas: 
 

• Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, implicando ou não em alteração 

de custo da obra ou serviço, poderá ser executada sem autorização da fiscalização da 

Prefeitura; 

• Em caso de dúvidas sobre detalhes do Projeto Básico e do Orçamento fornecidos, ou das 

especificações contidas nesse memorial, a empresa contratada deverá procurar a fiscalização 

da Prefeitura, que solicitará a assessoria do(a) autor(a) do Projeto e/ou do(a) responsável pela 

elaboração do Orçamento para solução das questões pendentes. Havendo divergências entre 
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os desenhos e as especificações, a fiscalização da Prefeitura deverá ser consultada, a fim de 

analisar as implicações e definir os acertos necessários, visando a continuidade da obra; 

• Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos projetos, do 

orçamento e dos dados contidos neste memorial. Na comprovação de impossibilidade de 

adquirir e empregar algum material especificado deverá ser solicitada sua substituição, por 

outro similar que possua, comprovadamente, equivalência nos itens qualidade, resistência e 

aspecto, possuindo a mesma ordem de grandeza de preço, estando sua utilização 

condicionada a aprovação por parte da fiscalização da Prefeitura; 

• Caberá à equipe de fiscalização da Prefeitura a análise e liberação das medições apresentadas 

pela empresa contratada para o devido pagamento, bem como o ateste das notas fiscais 

emitidas; 

• Durante 5 (cinco) anos após o recebimento definitivo dos serviços e obras, a empresa 

contratada responderá por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 618 do Código 

Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou 

imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento 

por parte da contratante (PMS). 

 

 

2 – ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS 
 

Todos os serviços necessários para execução da obra deverão ser executados conforme prescrito 

nos projetos fornecidos, nas normas vigentes sobre cada assunto e nas orientações dos 

fabricantes dos materiais. 

 

2.1 – PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÃO DE INCÊNDIO E SPDA 
 

 

À empresa contratada caberá a responsabilidade pela elaboração do projeto executivo de 

incêndio e SPDA para o Prédio Principal e o Prédio Anexo. 
 

O projeto deverá ser elaborado respeitando-se as diretrizes do Projeto Básico e dos projetos 

executivos fornecidos pela SEMOP, bem como as determinações e orientações da fiscalização da 

prefeitura, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT e demais vigentes (municipais, estaduais e federais) e do Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado do Rio de Janeiro (CBMERJ), com grau de detalhamento adequado à execução dos serviços, 

apresentando perfeita compatibilização entre si, sendo de responsabilidade da empresa 

contratada providenciar profissional habilitado, capacitado e altamente especializado, o qual, 

mantendo autonomia técnica, deverá assumir a condição de autor do projeto, sendo responsável 

técnico pelo mesmo. 
 

Eventuais correções e/ou alterações no projeto básico deverão ser apresentadas por meio de 

relatórios, durante o desenvolvimento do projeto executivo, para análise e aprovação por parte 

da SEMOP, que atentará para sua conformidade com as prerrogativas inerentes ao Contrato. Caso 

ocorram alterações que interfiram significativamente no resultado estético e/ou funcional das 



 

MEMORIAL DESCRITIVO 
NO: 

MD-007.21-DES-001 
REV. 

0 

SETOR: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 

FOLHA: 
8 de 50 

TÍTULO: 

CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE 
JARDIM IPITANGAS 

GESTÃO 

2017-2020 
 

 

  

edificações, as soluções deverão ser definidas em conjunto com a equipe de projeto e de 

orçamento da SEMOP, a fim de determinar a alternativa de melhor desempenho técnico e 

econômico. O projeto deverá ser acompanhado das devidas especificações técnicas e de 

memorial descritivo e de cálculo de quantitativo de materiais a serem utilizados, sendo todos os 

documentos apresentados em meio digital, em CD, além de em cópias impressas.  

O recebimento do projeto estará condicionado à apresentação da respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART/Registro de Responsabilidade Técnica –RRT. O profissional 

responsável pelo projeto deverá estar ciente de que poderá ser solicitado a qualquer momento 

pela fiscalização da prefeitura a prestar esclarecimentos e dirimir dúvidas relacionadas ao projeto 

e/ou especificações. Caberá ainda à empresa contratada assumir os ônus decorrentes de erros 

de projeto/especificações, desde que devidamente comprovados. 
 

Após o recebimento do material, a SEMOP terá um prazo de 5 dias úteis para análise do mesmo, 

emitindo, caso tudo esteja de acordo, a autorização para que o projeto seja apresentado ao Corpo 

de Bombeiros, sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada a abertura e o 

acompanhamento do processo de solicitação da autorização para funcionamento das edificações 

a serem construídas com relação à segurança contra incêndio e pânico.  
 

Observação: 
 

A aprovação final do projeto estará condicionada aos procedimentos e normas do Corpo de 

Bombeiros. 

 

 

2.2 – SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, LABORATÓRIO E CAMPO 

 

2.2.1 - LIMPEZA DO TERRENO – A limpeza do terreno deverá ser feita com trator de esteiras, 

dentro dos critérios de segurança, inclusive para as edificações vizinhas, constando da remoção 

de camada vegetal, de vegetação, de pequenas árvores e de materiais para descarte encontrados 

no local, sendo vedada sua incineração. Toda a área do terreno deverá ficar limpa, isenta de raízes 

e tocos de árvores, bem como de material orgânico que possa comprometer os serviços de 

escavação/execução da fundação.  

 

2.2.2 – MARCAÇÃO DA OBRA – A locação da edificação e dos demais elementos construtivos 

previsto no projeto deverá ser realizada de acordo com a planta de situação, sendo, por uma 

equipe de topografia, feita a marcação de pontos a partir das referências de nível e de 

coordenadas dos vértices que delimitam as construções, obtidas em levantamento topográfico já 

realizado pela PMS, a partir das quais as marcações deverão ser realizadas. A equipe deverá 

proceder à aferição das dimensões, alinhamentos, afastamentos, ângulos e outras indicações 

constantes do projeto de arquitetura com as reais condições do local. Sendo encontradas 

discrepâncias, as ocorrências deverão ser objeto de comunicação, por escrito, à fiscalização da 

prefeitura, a quem competirá apresentar solução para os problemas apontados. 
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A montagem do gabarito é uma das etapas mais importantes da construção. O lançamento das 

medidas deverá ser feito sobre cerca de marcação formada por tábuas de madeira, perfeitamente 

niveladas, firmemente travadas e pregadas a uma altura mínima de 0,60m do solo, pontaletadas 

a cada 2,00m. A cerca deverá ser montada paralela ao perímetro da edificação, afastada 2,00m 

de seus limites, devendo permanecer na obra até que sejam assentados os tijolos da primeira 

fiada da alvenaria. Mediante pregos cravados no topo das guias da cerca, através de coordenadas, 

as medidas definidas no projeto deverão ser marcadas. Após as marcações serem feitas, linhas de 

nylon deverão ser esticadas entre os pregos fixados nas guias do sentido transversal e longitudinal 

da cerca. A marcarão dos eixos das sapatas/pilares, no cruzamento das linhas, deverá ser feita, 

por meio de prumo de centro. O objetivo da marcação por meio de aparelho topográfico é obter 

maior precisão das medidas. 
 

Observação: 
 

A empresa contratada deverá manter em perfeitas condições todas as referências de nível (RN) 

e de alinhamento, o que permitirá reconstruir ou aferir a locação em qualquer tempo. 

 

 

2.3 – ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

 
 

Segundo o Tribunal de Contas da União (TCU), a administração local "é um componente do custo 

direto da obra e compreende a estrutura administrativa de condução e apoio à execução da 

construção, composta de pessoal de direção técnica, pessoal de escritório e de segurança (vigias, 

porteiros, seguranças etc.) bem como, materiais de consumo, equipamentos de escritório e de 

fiscalização”. 

 

2.3.1 – Estrutura Administrativa – Para administração da obra, a fim de garantir a supervisão e a 

execução dos serviços dentro da melhor técnica e segurança, a empresa contratada deverá dispor 

no canteiro, em tempo integral, durante todo o período de obra, de: 
 

• Um encarregado geral de obras – responsável pela distribuição das frentes de trabalho com o 

objetivo de cumprir as metas de produção e os prazos estipulados pelo engenheiro; pelo 

acompanhamento da execução dos serviços, prezando pela qualidade, produtividade das 

equipes e execução do trabalho com segurança para evitar acidentes; por orientar os 

profissionais de todas as frentes de trabalho; por manter o diário de obra atualizado, além de 

ser responsável por manter a ordem dentro do canteiro e filtrar os problemas antes de chegar 

ao engenheiro. 

Deverá dispor ainda, por meio período mensal, de: 
 

• Um engenheiro civil júnior – responsável pelo planejamento dos trabalhos a serem 

executados, conforme os projetos e a planilha orçamentária, em atendimento ao cronograma 

físico-financeiro, tendo a função de passar ao encarregado as metas determinadas para que 

os prazos estabelecidos sejam cumpridos; por acompanhar a execução dos serviços, 
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verificando sua conformidade com os projetos; por gerenciar as compras e por elaborar as 

planilhas das medições dos serviços executados. 

 

2.3.2 – Manutenção do Canteiro de Obra – Como complemento da administração local, no 

orçamento foi estabelecido um critério para contemplar as despesas da empresa contratada que 

não são passíveis de medição direta, como: consumo de água, telefone, energia elétrica, materiais 

de limpeza e de escritório, computadores, móveis e utensílios, ar-condicionado, bebedouro, 

pagamento de taxa de ART/RRT, fotos, uniformes, diárias, exames admissionais periódicos e 

demissionais, dentre outros itens que complementam as despesas necessárias à manutenção do 

canteiro e da equipe de funcionários da obra. 
 

Observações: 
 

Os itens da administração local da obra serão pagos nas medições mensais, em valores 

percentuais proporcionais ao das respectivas medições. 

Após a emissão do termo de aceite definitivo da obra pela fiscalização da prefeitura, deverá ser 

feita a transferência para a PMS da responsabilidade pelos gastos com água e energia elétrica 

perante as Concessionárias. 

 

 

2.4 – CANTEIRO DE OBRA 

 

A empresa contratada deverá proceder à montagem do canteiro de obra, observando o bom fluxo 

de pessoal e material, com a estrutura necessária para abrigar materiais e documentos e com as 

instalações adequadas ao uso dos trabalhadores, conforme determinações da NR 18 que 

estabelece diretrizes de ordem administrativa, de planejamento e organização. 
 

Serão de responsabilidade da empresa contratada: 
 

• A segurança física de seus empregados, a guarda e a conservação de todos os materiais, 

equipamentos, ferramentas, utensílios e instalações do canteiro, correndo exclusivamente 

por sua conta todas as despesas com relação à sua montagem, manutenção e administração, 

bem como sua retirada no término da obra; 

• A limpeza periódica da obra e de seus complementos, removendo os entulhos, lixo e material 

de descarte que venham a se acumular tanto no canteiro quanto em suas imediações, para 

bota fora em local apropriado. O canteiro de obra e as áreas que sofrerão intervenção 

deverão ser mantidos limpos e organizados durante todo o período de obra. 

 

2.4.1 – Tapume – O fechamento do terreno será necessário com o objetivo de promover o 

isolamento da área de trabalho, impedindo o acesso de pessoas estranhas ao serviço e garantindo 

a segurança dos trabalhadores da obra e das pessoas que circularem em suas imediações. O uso 

de tapume de vedação deverá ocorrer na frente e na lateral direita do terreno, sendo utilizadas 

telhas trapezoidais de aço galvanizado, com espessura de 0,5mm, presas em engradamento de 
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madeira, com altura de 2,20m em relação ao nível da rua, com entradas para pedestres e para 

veículos. Os muros da lateral direita e dos fundos do terreno deverão ser construídos no início da 

obra, complementando o fechamento da área total do terreno. 

 
2.4.2 – Depósito, Escritório e Refeitório – No espaço destinado pela fiscalização da prefeitura 

para montagem do canteiro de obra, deverão ser construídos em chapas de madeira compensada, 

com cobertura em telhas onduladas de fibrocimento de 6mm, com portas de compensado de 

madeira, semi ocas, com janelas de aço com vidro e piso cimentado: 
 

• Um depósito (barracão de obra) com 28,00m² destinado à guarda de materiais, equipamentos 

e ferramentas com instalação elétrica para luminária tipo calha, de sobrepor, para lâmpada 

tubular de 36W; 

• Um escritório com banheiro com 20,00m² destinado à realização das atividades 

administrativas com instalação elétrica para luminária tipo calha, de sobrepor, para lâmpada 

tubular de 36W no escritório e para spot com lâmpada compacta fluorescente de 15W no 

banheiro e com instalações hidrossanitárias para instalação de lavatório e vaso sanitário no 

banheiro; 

• Um refeitório com 24,00m² para uso dos funcionários da obra durante o horário de refeição 

com instalação elétrica para luminária tipo calha, de sobrepor, para lâmpada tubular de 36W, 

com instalações hidrossanitárias para instalação de lavatório e de bancada de pia e instalação 

de forro em PVC. 

 

2.4.3 – Sanitário para Pessoal da Obra – Nas proximidades do depósito e do escritório, deverá ser 

executado um sanitário/vestiário com 6,00m² para uso dos funcionários da obra, em chapas de 

madeira compensada; com cobertura em telhas de fibrocimento de 6mm; forro em PVC; porta de 

compensado de madeira, semi oca; janela de aço tipo basculante, piso cimentado; instalações 

hidrossanitárias para instalação de lavatório, mictório e vaso sanitário e instalação elétrica para 

chuveiro e luminária tipo calha, de sobrepor, para lâmpada compacta fluorescente de 15W. 
 

Observações: 
 

• O depósito deverá ser locado de forma a ser facilmente acessível tanto para o recebimento de 

materiais quanto para sua utilização na obra; 

• O acesso de veículos deve ser analisado em relação à localização do estoque dos materiais, 

para garantir a facilidade da entrega da mercadoria, evitando seu remanuseio; 

• A entrada de funcionários deverá ser separada da entrada de veículos e materiais, visando a 

segurança, deixando o acesso de veículos livre de interferências; 

• Ao término da obra, deverá ser realizada a retirada do tapume e a desmontagem do depósito, 

do escritório e do sanitário ou quando seu uso não for mais necessário. 

 

2.4.4– Instalação Provisória de Água e Esgoto Sanitário – A empresa contratada deverá solicitar 

a ligação provisória de água junto à Concessionária Águas de Juturnaíba. As instalações provisórias 

deverão atender aos pontos de utilização de água no sanitário para uso dos funcionários da obra 
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e no banheiro do escritório, sendo ainda providenciados pontos nas áreas onde serão realizados 

os serviços, ficando a critério da empresa contratada a quantidade de pontos a serem 

implantados para atender, de forma satisfatória, à necessidade das atividades a serem 

desenvolvidas. 
 

A ligação provisória deverá ser executada através da instalação de um reservatório elevado de 

1.000 litros, em polietileno, apoiado em estrutura de madeira, sendo a água direcionada aos 

pontos de utilização. 
 

As águas residuais provenientes do vaso sanitário, do mictório e da caixa sifonada a serem 

instaladas no banheiro deverão ser lançadas na fossa séptica em anéis pré-moldados de concreto 

a ser instalada na área livre do terreno, prevista no projeto de esgoto para futuramente receber 

os efluentes das ligações de esgoto da edificação, sendo, portanto, instalada no início da obra. 

 

2.4.5 – Instalação Provisória de Energia Elétrica – A empresa contratada deverá solicitar a ligação 

provisória de energia elétrica junto à Concessionária Enel, devendo executar, às suas expensas, 

as ligações necessárias para viabilizar a execução da obra. As instalações provisórias de energia 

elétrica deverão atender ao escritório, ao depósito e ao sanitário para uso dos funcionários da 

obra, sendo ainda providenciados pontos de utilização nas áreas onde serão realizados os 

serviços, ficando a critério da empresa contratada a quantidade de pontos a serem implantados 

para atender, de forma satisfatória, a demanda dos serviços a serem executados. 
 

Observações: 
 

• As instalações provisórias de água e esgotamento sanitário e de energia elétrica deverão estar 

dispostas no canteiro antes da liberação das frentes de trabalho, sendo executadas conforme 

os padrões exigidos pelas Concessionárias locais, segundo orientações da fiscalização da 

Prefeitura; 

• Ao término da obra, deverá ser providenciada a retirada das instalações provisórias, 

juntamente com a desmobilização do canteiro, ocasião em que as ligações definitivas de 

abastecimento de água e de alimentação de energia elétrica deverão estar finalizadas e em 

perfeito funcionamento. 

 
2.4.6 - Placas de Obra – Placas de identificação da obra deverão ser fornecidas pela empresa 

contratada, instaladas em local de destaque no terreno de forma a serem visíveis ao público, 

conforme orientação da fiscalização da Prefeitura, atendendo ao modelo e as especificações a 

serem fornecidas pela SEMOP. A placa principal da obra deverá obedecer ao padrão do município 

para obras executadas com recurso próprio, sendo sua colocação feita, no máximo, dez dias após 

o início das obras. A placa de identificação da empresa contratada e as eventuais placas de 

serviços subempreitados deverão conter as seguintes identificações: tipo de obra, autor do 

projeto, responsável técnico pela execução da obra e outras informações complementares que 

sejam necessárias, em cumprimento às exigências legais do CREA/CAU-RJ e dos Órgãos 

Fiscalizadores da Prefeitura. 
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Observações: 
 

• As placas do tipo banner, confeccionadas em lona com impressão digital, deverão ser presas 

em estruturas de madeira, suficientemente resistentes para suportar a ação dos ventos; 

• Após o término da obra, as placas deverão ser entregues em local a ser determinado pela 

fiscalização da Prefeitura. 

 

 
2.5 - MOVIMENTO DE TERRA 

 
 

2.5.1 – Escavações – Os serviços de escavação para abertura de valas/cavas deverão ser 

executados manualmente, sendo o material remanescente ser utilizado no próprio terreno, para 

regularização de desníveis, ou removido para local apropriado a ser determinado pela fiscalização 

da Prefeitura. 
 

Segundo os projetos de arquitetura e complementares estão previstas escavações: 
 

• Para fundação: Com base na determinação dos valores das cargas consideradas no projeto 

executivo de estrutura desenvolvido pela SEMOP, considerando-se que a resistência do 

terreno permite o uso de fundação do tipo direta, de execução simples, deverá ser 

providenciada a escavação das cavas/valas destinadas à execução das sapatas, dos blocos, dos 

fustes e das cintas que sustentarão e darão estabilidade à edificação, às muretas e muros de 

fechamento da área de uso privativo do terreno e as paredes de fechamento da área destinada 

aos reservatórios inferiores. Os elementos estruturais deverão ser locados perfeitamente de 

acordo com o projeto; 
 

 

• Para execução do sistema de eliminação de esgotos sanitários - Deverá ser providenciada a 

escavação das cavas destinadas à colocação da caixa de gordura, das caixas de inspeção e dos 

anéis pré-moldados de concreto que formarão a fossa, o filtro e os sumidouros e a escavação 

das valas para assentamento dos tubos destinados a transportar os efluentes das instalações 

a serem feitas; 
 

• Para execução das instalações hidráulicas - Deverá ser providenciada a escavação das valas 

para assentamento dos tubos que possibilitarão a execução das instalações a serem feitas; 
 

• Para execução do sistema de captação e drenagem de águas pluviais - Deverá ser 

providenciada a escavação das valas para assentamento dos tubos de condução que comporão 

o sistema de drenagem de águas pluviais; 
 

• Para execução das instalações elétricas – Deverá ser providenciada a escavação das cavas a 

serem abertas para colocação das caixas de passagem que possibilitarão a distribuição dos 

eletrodutos/cabos para execução das instalações e das valas destinadas à colocação dos 

eletrodutos que possibilitarão a passagem e protegerão os cabos que farão a entrada da rede 

elétrica do PC até o quadro principal de distribuição de energia aos pontos previstos no projeto 

de instalações elétricas; 
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• Para execução das instalações telefônicas – Deverá ser providenciada a escavação da cava a 

ser aberta para construção da caixa que possibilitará a distribuição dos cabos para execução 

das instalações e das valas destinadas à colocação dos eletrodutos que possibilitarão a 

passagem e protegerão os cabos que farão a entrada da rede telefônica até a caixa e daí aos 

pontos de utilização. 
 

Observação: 
 

O piso de todas as cavas/valas abertas deverá ser apiloado para uniformização do terreno. 
 

2.5.2 – Reaterro de Valas/cavas – Após a execução dos serviços de escavação previstos, o reaterro 

das valas/cavas deverá ser feito manualmente, com material sem detritos vegetais, proveniente 

das remoções realizadas, sendo o solo devidamente compactado até que atinja o mesmo nível de 

densidade que apresentava antes das interferências.  
 

Observações: 
 

• Os trabalhos de reaterro deverão ser executados com cuidados especiais, devendo o material 

ser adequadamente molhado e energicamente apiloado com soquete para se evitar 

posteriores trincas e desníveis por recalque das camadas aterradas; 

• O material excedente, proveniente das escavações deverá ser utilizado para pequenos acertos 

de nível no terreno. Caso haja sobra ou rejeição de material, deverá ser separado para que a 

fiscalização da prefeitura providencie sua remoção para local adequado. 

 

2.5.3 – Aterro – Deverá ser utilizado material argilo-arenoso, próprio para aterro, compactado 

mecanicamente, sendo: 

• Para preenchimento da parte interna do alicerce da edificação que ficará acima do nível do 

terreno, com altura de 0,06, 0,07 e 0,08m, dependendo do compartimento; 

• Para preenchimento da área das calçadas internas no entorno da edificação, com altura de 

0,12m; 

• Para adequação da topografia do terreno e do passeio público aos níveis determinados no 

projeto para implantação da edificação e demais elementos construtivos propostos, com 

altura média de 0,35m. 
 
 

Observação: 
 

A compactação é um processo imprescindível após o aterramento. A utilização de equipamentos 

apropriados para comprimir a terra com seu peso e vibração, tornará o solo mais estável e 

resistente. 

 

 

2.6 – SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
 
 

2.6.1 – Andaimes – A fim de possibilitar a execução de serviços diversos, ao longo de todo o 

período de obras, deverá ser providenciado o aluguel de andaimes metálicos, tubulares, de 

encaixe, tipo torre, com largura de 1,00 a 1,50m e altura de 1,00m. Os pisos de trabalho 
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(plataformas) deverão ter forração completa, antiderrapante, sendo nivelados e fixados de modo 

seguro, confeccionados em chapas metálicas. Deverão ser realizadas montagens e desmontagens 

para as movimentações necessárias, conforme plano de trabalho estabelecido para execução dos 

serviços. 
 

Observação: 
 

A NR 18 estabelece condições a serem observadas para a instalação e uso de andaimes 

nas obras, ressaltando que os mesmos devem ser dimensionados por profissional 

legalmente habilitado, sendo montados de modo a suportar, com segurança, as cargas de 

trabalho a que estarão sujeitos e confeccionados em material de boa qualidade, sem 

defeitos que possam comprometer sua resistência. O acesso aos andaimes deverá ser 

seguro e nenhum tipo de escada ou meio para se atingir lugares mais altos deverá ser 

instalado sobre eles. 

 

2.6.2 – Placas para Identificação de Salas – A fim de identificar visualmente o uso de cada 

compartimento da edificação, ao término da obra, deverão ser afixadas na parte externa das 

portas placas de acrílico, medindo 8x25cm, polidas nas bordas (com exceção do Hall de Entrada, 

da Espera, da Recepção, da Circulação e da Circulação Interna). 
 

Observação: 
 

O Depósito de Lixo por ter acesso interno e externo deverá receber identificação em ambas as 

portas. 

 

2.6.3 – Letras em Aço – Na fachada frontal da edificação, na face externa da parede frontal da 

Torre das Caixas D’água, sobre o acesso ao interior da edificação, deverão ser colocadas letras em 

aço inox ANSI 304, com acabamento escovado (fosco), com chumbadores para parede de 

alvenaria, com altura de 30cm, com a identificação UBS JARDIM IPITANGAS (total = 18 letras). 

 
2.6.4 – Placas de Sinalização para Extintores – Com a finalidade de indicar para as pessoas que 

transitam na edificação sobre a existência de equipamentos de combate a incêndio, facilitando a 

ação das mesmas nos casos em que ocorra um princípio de incêndio ou um incêndio efetivo, em 

atendimento à exigência da NBR 13434, imediatamente acima dos dois extintores a serem 

instalados na Circulação, deverão ser afixadas placas fotoluminescentes de sinalização básica, em 

PVC antichama, com formato padrão (quadrado), nas dimensões 15x15cm, com setas indicativas 

vermelhas, com bordas amarelas, indicando o tipo de agente de cada extintor. 

 
 
2.7 – BASES E PAVIMENTOS 
 
2.7.1 – Blocos de Concreto Intertravados – Blocos de concreto intertravados, retangulares, 

altamente vibrado, de 20x10cm, com espessura de 10cm, na cor natural, deverão ser assentados:  
 

• Na lateral direita do terreno – área destinada a estacionamento externo; 

https://www.casadoconstrutor.com.br/familia/andaime
https://www.casadoconstrutor.com.br/classe/andaime/escada-para-andaime
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• Na lateral esquerda e nos fundos do terreno – áreas livres, sendo a área da lateral 

esquerda destinada a estacionamento interno. 
 

Observações: 
 

• Deverão ser utilizados blocos na cor natural, sendo seu assentamento feito conforme 

paginação proposta no projeto de arquitetura; 
 

• Os blocos deverão ser assentados sobre colchão de pó-de-pedra ou material equivalente, 

sem rejunte, travados por meio de contenção lateral e atrito entre as peças, o que 

permitirá a infiltração das águas e possibilitará manutenções sem necessidade de quebrar 

o calçamento; 
 

• Para corte dos blocos deverá ser utilizada cortadora de piso com disco de corte 

diamantado, segmentado, para concreto; 
 

• Para nivelamento das superfícies dos blocos e compactação do material de assentamento 

deverá ser utilizado um compactador tipo placa vibratório, sendo feitas, no mínimo, duas 

passadas em direções distintas. 

 

2.7.2 – Meios-fios de Concreto – Nas áreas livres e na área externa do terreno deverão ser 

assentados meios-fios pré-moldados de concreto, sendo: 
 

• medindo 15cm na base, com altura de 20cm, em trechos retos - para delimitação entre 

os jardins e as áreas que receberão piso em blocos de concreto, tanto na área destinada 

a estacionamento externo quanto no interior do terreno; 

• medindo 15cm na base, com altura de 30cm, em trechos retos e curvos - para delimitação 

entre a calçada a ser construída na frente e na lateral direita do terreno e a pista de 

rolamento. 

 

 

2.8 – SERVIÇOS DE PARQUES E JARDINS 
 

2.8.1 – Paisagismo e Iluminação Externa – A fim de manter parte do solo permeável foram 

projetadas áreas verdes, em quatro jardins, sendo dois na frente e na lateral direita da edificação 

e dois na frente e nos fundos das vagas do estacionamento externo. Em todos os jardins deverá 

ser feito o plantio de grama tipo batatais ou esmeralda. Nos dois jardins do estacionamento 

externo está previsto o plantio de quatro arbustos com altura de 50 a 70cm (dois em cada) e nos 

dois jardins localizados na frente/na lateral direita da edificação está previsto o plantio de quatro 

palmeiras com altura de muda menor ou igual a 2,00m (duas em cada). Nas áreas destinadas aos 

jardins deverá ser realizada uma limpeza com remoção de tocos, pedras e ervas daninhas e a 

eliminação de entulho e restos de obra; em seguida o solo superficial existente deverá ser 

removido e substituído por camada mínima de 0,15m de terra preta, própria para plantio. Os rolos 

de grama deverão ser posicionados um ao lado do outro, alinhados de modo que o gramado fique 

uniforme, para complementar o serviço deverá ser feita uma cobertura com terra sobre toda a 

grama recém-plantada. Esta técnica, ajuda na retenção de umidade e acelera o processo de 
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brotação e pegamento da grama. O serviço deverá ser finalizado com boa irrigação diária sobre 

toda a grama plantada, por um período aproximado de um mês. 
 

Deverá ser implantado um sistema de iluminação da área externa da edificação, composto por 

dezoito arandelas (cinco a serem dispostas na fachada frontal da edificação, cinco na fachada dos 

fundos, uma na fachada da lateral esquerda, duas na fachada da lateral direita e cinco no muro 

de fechamento da lateral esquerda do terreno), cada uma delas com uma lâmpada de 15W e por 

dez spots para jardim de 7W, em alumínio, a serem estrategicamente distribuídos nos jardins (dois 

no jardim da frente da edificação; dois no jardim da frente/lateral direita da edificação; três no 

jardim da frente das vagas do estacionamento externo, um no meio das vagas de estacionamento 

e dois no jardim dos fundos das vagas do estacionamento externo). 

 

 

2.9 – ESTRUTURAS – A estrutura de concreto, conforme projeto fornecido, deverá ser executada 

seguindo-se as determinações da norma ABNT NBR 6118 e afins.  

 

2.9.1 – Vergas e Contravergas - Nas paredes da edificação deverão ser construídas, como reforço, 

vergas de concreto armado (sobre os vãos das portas e das janelas) e contravergas (sob os vãos 

das janelas), em concreto preparado em betoneira, para uma resistência fck20MPa, no traço 

1:2,7:3 (cimento/areia média/brita 1), sendo obedecidos os devidos transpasses em relação ao 

vão, conforme condições locais. 

 

2.9.2 – Concreto Magro – No fundo de todas as cavas e valas abertas, com exceção das cavas 

destinadas aos sumidouros para receberem efluentes das ligações de esgoto, deverá ser 

executado um lastro com espessura de 5cm, em concreto magro preparado com betoneira, no 

traço 1:4,5:4,5 (cimento/areia média/brita 1), servindo como base de regularização e como 

proteção das armaduras/elementos, para não ocorrer o contato das ferragens/peças direto com 

o solo. Deverá ainda ser feito o “encamisamento” dos eletrodutos e de todos os tubos 

subterrâneos com esse mesmo tipo de concreto. 

 

2.9.3 – Concreto com Resistência à Compressão de 15MPa - A rampa frontal de acesso e a rampa 

na lateral esquerda da edificação deverá ser executada em concreto, sendo o preparo mecânico 

com betoneira, obedecidas as normas da ABNT para resistência fck15MPa, no traço 1:3,4:3,5 

(cimento/areia média/brita 1). 

 

2.9.4 – Piso em Concreto com Resistência à Compressão de 25MPa – Em todos os 

compartimentos da edificação, antes da execução do contrapiso, deverá ser feita uma base em 

concreto preparado em betoneira, para uma resistência fck 25MPa, no traço 1:2,7:3 

(cimento/areia média/brita 1), com 7cm de espessura. No solo deverão ser colocadas lonas 

plásticas pretas com espessura de 150 micras, sendo sobre elas colocadas malhas de aço CA-60 

(tela soldada nervurada Q-92), com barras de 4,2mm de diâmetro, armadas nos dois sentidos, 

com espaçamento de 15 em 15cm, a fim de conferir maior resistência e durabilidade ao piso e 
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formar uma barreira que dificulte a ocorrência de umidade nas paredes, proveniente do solo. 

Deverão ser utilizados espaçadores para que a malha não fique em contato com a lona plástica. 

 

2.9.5 – Concreto Armado - A execução das fundações e dos demais elementos estruturais deverá 

obedecer ao disposto na NBR 6122/1996 (Projeto e Execuções de fundações), sendo obedecido o 

Projeto Estrutural, quanto a dimensões, armaduras, localização e resistência do concreto, sendo: 

 

2.9.5.1 – Com Resistência à Compressão de 20MPa - Os blocos, fustes, cintas, pilares e vigas de 

sustentação dos muros deverão ser executadas em concreto armado, devendo os materiais 

empregados em seu preparo obedecer às normas da ABNT para resistência fck 20MPa, sendo o 

concreto usinado bombeável, acompanhado de corpos de prova. 

 

2.9.5.2 – Com Resistência à Compressão de 25MPa - Os elementos estruturais de sustentação da 

edificação (blocos, sapata, fustes e pilares) e da área destinada aos reservatórios inferiores 

(blocos, fustes, cintas, pilares e vigas)  além das lajes maciças do Abrigo do Compressor do 

Consultório Odontológico (H=0,10m) e da Central de Gases Medicinais (H=0,10m) deverão ser 

executadas em concreto armado, devendo os materiais empregados em seu preparo obedecer às 

normas da ABNT para resistência fck25MPa, sendo o concreto usinado bombeável, acompanhado 

de corpos de prova. 

 

2.9.5.3 – Com Resistência à Compressão de 30MPa - Os elementos estruturais (cintas e vigas) de 

sustentação da edificação, além das lajes maciças dos beirais (H=0,12m) e de piso da Área de 

deverão ser executadas em concreto armado, devendo os materiais empregados em seu preparo 

obedecer às normas da ABNT para resistência fck30MPa, sendo o concreto usinado bombeável, 

acompanhado de corpos de prova. 
 

Observações: 
 

• A realização dos serviços deverá obedecer rigorosamente ao projeto estrutural a ser fornecido 

pela SEMOP; 

• As operações de colocação de armaduras e de concretagem dos elementos de fundação e 

estrutura deverão ser realizadas dentro dos requisitos do projeto e de conformidade com as 

normas técnicas específicas; 

• Atenção especial deverá ser dada à disposição e aos reforços da armadura nos trechos de 

esforços negativos de flexão; 

• As tubulações que porventura tenham que atravessar as cintas ou vigas deverão ser colocadas 

antes da concretagem; 

• As formas deverão apresentar perfeita estanqueidade para evitar o vazamento da argamassa, 

devendo ser molhadas antes do lançamento do concreto para não absorverem a água do 

concreto; 
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• No escoramento das formas, quando necessário, deverão ser empregados caibros ou 

pontaletes de madeira convenientemente espaçados para apoiar as peças de modo que não 

forme flechas e garanta a estabilidade das formas; 

• O cobrimento mínimo das armaduras deverá ser de 3cm. 

 

2.9.6 – Impermeabilização de Estruturas Enterradas – As superfícies externas (laterais e parte 

superior) das cintas da edificação e das cintas dos muros deverão receber impermeabilização com 

duas demãos de tinta asfáltica, a fim de proteger os elementos estruturais de ataque por 

umidade, o que pode gerar a deterioração do concreto, a corrosão das armaduras, dentre outras 

consequências. 

 

2.9.7 – Lajes – As lajes a serem montadas sobre os compartimentos da edificação (com exceção 

dos beirais no entorno da edificação) deverão ser do tipo pré-moldada, beta 12, para sobrecarga 

de 3,5kN/m² e vãos de 4,10m, contemplando o fornecimento e a montagem do conjunto 

composto por vigotas, tijolos e armadura negativa, incluindo ainda as peças para seu escoramento 

e o capeamento com 4cm de espessura a ser executado em concreto fck30MPa. 

 

2.9.8 – Ensaio de Resistência de Concreto – A resistência característica do concreto aos 28 dias 

deverá ser de 15, 20 ou 25MPa, conforme especificação do projeto de estrutura, devendo ser 

comprovada mediante laudos e relatórios de ensaios de resistência à compressão, realizados 

através de rompimento de corpos de prova e “slump test”. 
 

O controle tecnológico do concreto deverá ser executado por empresa especializada. Os ensaios 

deverão constar, no mínimo, de: 
 

• Verificação da trabalhabilidade – feita através de ensaios de consistência, que permitirão 

constatar a consistência do concreto e a homogeneidade da massa; podendo ser feita pelo 

ensaio de abatimento ou por outros processos de comprovada eficiência; 

• Verificação da resistência mecânica – feita através da ruptura de corpos de prova, moldados 

no local, no momento do lançamento do concreto, a serem rompidos nas idades 3, 7 e 28 

dias. O rompimento no terceiro dia permitirá ter uma avalição da provável resistência no 28° 

dia. 

 

 

2.10 – ALVENARIAS E DIVISÓRIAS 
 

 

2.10.1 – Blocos Vazados de Cerâmica 9x19x19cm – Conforme indicação do projeto de 

arquitetura, as paredes de todos os compartimentos da edificação (inclusive da mureta de apoio 

do balcão de atendimento da Recepção, do Abrigo do Compressor do Consultório Odontológico, 

da Central de Gases Medicinais e dos elementos arquitetônicos (denominado frontão) na fachada 

frontal), deverão ser executadas em blocos cerâmicos, vazados, de 9x19x19cm, em alvenaria de 

meia vez, devendo receber como reforços vergas sobre os vãos das portas e sobre e sob os vãos 



 

MEMORIAL DESCRITIVO 
NO: 

MD-007.21-DES-001 
REV. 

0 

SETOR: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 

FOLHA: 
20 de 50 

TÍTULO: 

CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE 
JARDIM IPITANGAS 

GESTÃO 

2017-2020 
 

 

  

das janelas, em concreto armado com resistência à compressão de 20MPa e vigas de amarração, 

em concreto armado com resistência à compressão de 30MPa no respaldo das lajes. 

 
2.10.2 – Blocos Vazados de Cerâmica 14x19x39cm – Conforme indicação do projeto de 

arquitetura, as muretas e os muros deverão ser executados em blocos cerâmicos, vazados, de 

14x19x39cm, em alvenaria de meia vez, sendo: 
 

• Muretas com altura de 0,60m – na frente e na lateral direita da edificação, para receber 

complemento em grades tubulares de alumínio com altura de 1,40m; 

• Muros com altura de 2,00m – na lateral esquerda e nos fundos do terreno, devendo 

receber como reforços vigas de amarração, em concreto armado com resistência à 

compressão de 20MPa sobre a última fiada da alvenaria; 

• Muros com altura de 2,00m – na lateral esquerda do terreno para delimitação da área 

destinada aos reservatórios inferiores, devendo receber como reforços vigas de 

amarração, em concreto armado com resistência à compressão de 25MPa sobre a última 

fiada da alvenaria. 
 

Observações: 
 

• No assentamento dos blocos, com argamassa de cimento, cal e areia, no traço 1:2:8, deverão 

ser respeitados o alinhamento, as espessuras e as formas representados no projeto de 

arquitetura. Os blocos deverão ser assentados de modo a apresentarem parâmetros 

perfeitamente nivelados, alinhados e aprumados. A espessura das juntas deverá ser de no 

máximo 1,5cm, rebaixadas a ponta de colher, ficando regularmente colocadas em linhas 

horizontais contínuas e verticais descontínuas; 

• Deverão ser obedecidas as recomendações da ABNT NBR8545 – Execução de alvenaria sem 

função estrutural de tijolos e blocos cerâmicos. 

 

 

2.11 – REVESTIMENTOS DE PAREDES, TETOS E PISOS 
 
 

2.11.1 – Emboço com Chapisco de Aderência – O chapisco deverá ser feito com argamassa fluída 

de cimento e areia lavada, no traço 1:3, para ser aplicado tanto nas superfícies de alvenaria quanto 

nas de concreto, com espessura média de 5mm. O emboço a ser executado após o chapisco, 

deverá ser constituído por uma camada de argamassa de cimento, cal hidratada e areia lavada, 

no traço 1:2:8, com adição de plastificante, com espessura média de 2,5cm, devendo ser aplicado: 
 

• Com acabamento sarrafeado, áspero, na face interna das paredes dos Banheiros Feminino, 

Masculino, PNE, da Ginecologia, Feminino de Funcionários, Masculino de Funcionários, no 

Depósito de Lixo, no Expurgo, na Sala de Curativos, no DML, na Sala de Vacinas e na Copa até 

o teto; na Sala de Inalação (atrás e na lateral esquerda da pia), na Sala de Procedimento (atrás 

e na lateral direita da pia), na CME (atrás e nas laterais esquerda e direita da pia) e no 

Consultório Odontológico (atrás e na lateral direita da pia e atrás do lavatório), até a altura de 

1,65m do piso, para receberem revestimento final em placas de cerâmica esmaltada com 
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dimensões aproximadas de 33x45cm; e em partes das fachadas (até a altura de 0,90m do piso), 

nas faces internas e externas da mureta de apoio do balcão de atendimento da Recepção, das 

paredes dos Abrigos do Compressor do Consultório Odontológico e da Central de Gases 

Medicinais (em sua altura total), para receberem revestimento final em placas de cerâmica 

10x10cm; 
 

• Com acabamento desempenado, liso, nas faces internas e externas das paredes da edificação 

(com exceção de onde estiver previsto revestimento em placas cerâmicas); nas paredes 

internas dos Abrigos do Compressor do Consultório Odontológico e da Central de Gases 

Medicinais; nas faces internas, externas e superior dos muros, das muretas e da Área dos 

Reservatórios; nos tetos de todos os compartimentos; nas vigas e pilares aparentes e nos 

beirais de laje, para receberem revestimento final em pintura com tinta acrílica. 

 

2.11.2 – Contrapiso – As superfícies dos pisos de concreto deverão ser preparadas para receber 

os revestimentos/acabamentos finais com camada de concreto magro (contrapiso), no traço 1:4 

(cimento e areia), preparado em betoneira, com espessura de 4cm: 
 

• em todos os compartimentos da edificação, para receberem pisos em marmorite; 

• no piso da Área destinada a receber os reservatórios inferiores para regularização da base 

antes da execução da impermeabilização. 
 

Observação: 
 

• Os níveis dos pisos dos compartimentos da edificação (marmorite=1cm; contrapiso=4cm; piso 

em concreto=7cm e aterro=8cm) será de 20cm, exceto nos Banheiros Feminino, Masculino, da 

Ginecologia, Feminino de Funcionários, Masculino de Funcionários, no Depósito de Lixo, no 

Expurgo e na Copa (marmorite=1cm; contrapiso=4cm; piso em concreto=7cm e aterro=6cm) 

que deverá ser de 18cm e no PNE (marmorite=1cm; contrapiso=4cm; piso em concreto=7cm e 

aterro=7cm) que deverá ser de 19cm. O nível da calçada no entorno das edificações 

(aterro=12cm; base=6cm; piso cimentado=2cm) também deverá ser de 20cm, diferente do 

terreno, cujo nível está considerado como 0,00 no projeto; 

• A superfície dos contrapisos para aplicação dos acabamentos finais deverá apresentar-se 

perfeitamente nivelada, com textura desempenada e isenta de sujeira ou materiais estranhos. 

Os pisos definitivos deverão ser executados somente após a cura completa do contrapiso (7 

dias), pois, a execução do revestimento final em condições desfavoráveis de umidade poderá 

comprometer a qualidade dos pisos acabados. 

 

2.11.3 – Piso de Concreto Armado – Após a compactação do solo, nas áreas destinadas à 

construção das calçadas, no entorno da edificação e no passeio público, deverá ser feita uma base 

de concreto armado, com o concreto moldado em loco, com acabamento convencional, 

preparado em betoneira, para uma resistência fck25MPa, no traço 1:2,7:3 (cimento/areia 

média/brita 1), com 6cm de espessura. Malha de aço CA-60 (tela soldada nervurada Q-196), com 

barras de 5,0mm de diâmetro, armadas nos dois sentidos, com espaçamento de 10 em 10cm, a 

fim de conferir maior resistência e durabilidade ao piso. 
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2.11.4 – Piso Cimentado – Deverá ser executada pavimentação em piso cimentado, em concreto 

magro com 2cm de espessura, no traço 1:3 (cimento/areia), com acabamento desempenado, liso, 

sobre base em concreto previamente executada: 

• nas calçadas a serem construídas no entorno da edificação, inclusive nos Abrigos do 

Compressor do Consultório Odontológico e da Central de Gases Medicinais (com 

caimento de 1% para o terreno), conforme indicação do projeto; 

• nas rampas frontal e da lateral esquerda; 

• no passeio público. 
 

Observação: 
 

Os pisos deverão ter juntas de dilatação a cada 1,00m. 

 

2.11.5 – Pisos em Marmorite – Todos os compartimentos da edificação, deverão receber piso em 

marmorite, devendo ser colocadas juntas plásticas de dilatação, de 17x3mm, demarcando cada 

m² do piso. A execução do piso deverá compreender lastro, com 2cm de espessura média de 

argamassa de cimento e areia grossa, no traço 1:4 (contrapiso) e camada de marmorite com 8 a 

10mm de espessura, sendo a superfície estucada após a fundição, com, no mínimo, dois 

polimentos mecânicos. 

 

2.11.6 – Rodapés em Marmorite – Deverão ser colocados rodapés com 10cm de altura e 1cm de 

espessura, fundidos no local, do mesmo material do piso, em todos os compartimentos que não 

receberão revestimento cerâmico nas paredes. 

 

2.11.7 – Soleiras em Marmorite – Na parte inferior dos vãos de todas as portas/passagens 

internas deverão ser colocadas soleiras com largura média de 15cm e 2cm de espessura, fundidos 

no local, do mesmo material do piso. 

 

2.11.8 – Soleiras em Granito – Deverão ser assentadas soleiras em granito cinza andorinha, ou 

similar, com largura média de 15cm e espessura de 2cm, com dois polimentos, na parte inferior 

dos vãos das portas voltadas para a área externa da edificação, sendo: uma na entrada principal 

no Hall e outra na saída do Depósito de Lixo. 

 

2.11.9 – Peitoris em Granito – Na parte inferior dos vãos das janelas deverá ser assentado peitoril 

em granito, com espessura de 2cm e largura de 15 a 18cm (considerada a espessura da parede 

mais o revestimento da face interna e externa de cada compartimento, mais 2cm além da face 

externa da parede), sendo assentados com argamassa de cimento e areia, no traço 1:4 e 

rejuntados com rejunte cimentício. As peças de granito deverão ser embutidas na alvenaria e 

possuir um sulco em sua face inferior, em toda extensão do balanço, formando uma pingadeira. 
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2.11.10 – Revestimento Cerâmico 33x45cm – Placas de cerâmica esmaltada, qualidade extra, com 

dimensões aproximadas de 33x45cm, na cor branca, deverão ser assentadas com argamassa 

industrializada colante e rejuntados com rejunte cimentício branco, sobre emboço previamente 

executado, sendo: 
 

• Na face interna das paredes dos Banheiros Feminino, Masculino, da Ginecologia, 

Feminino dos Funcionários, Masculino dos Funcionários; do Depósito de Lixo; do Expurgo 

e da Copa, até o teto (altura de 2,90m), do PNE (altura de 2,89m) e da Sala de Curativo, 

do DML e da Sala de Vacina (altura de 2,88); 

• Na face interna da parede atrás e na lateral da bancada da pia da Sala de Inalação, da Sala 

de Procedimento e do Consultório Odontológico; em toda a extensão da parede dos 

fundos e nas laterais da pia da CME; e em uma extensão de 0,90m na parede atrás do 

lavatório do Consultório Odontológico, até a altura de 1,65m acima do piso. 
 

Observações: 
 

• As placas de cerâmica deverão ser assentadas na posição horizontal, com juntas de 2mm; 

• Na colocação das placas, deverão ser utilizadas peças inteiras partindo do teto ou do limite 

superior da altura prevista para revestimento. 

 

2.11.11 – Placas de Revestimento Cerâmico 10x10cm – Placas de cerâmica esmaltada, qualidade 

extra, com dimensões de 10x10cm, deverão ser assentadas com argamassa industrializada 

colante e rejuntados com rejunte cimentício, sobre emboço previamente executado: 
 

• Nas faces internas e externas da mureta de apoio do balcão de atendimento da Recepção - 

em sua altura total (1,10m); 

• Nas fachadas – até a altura de 0,90m em relação ao piso; 

• Nas fachadas – nos elementos arquitetônicos, denominados frontões, de acordo com 

projeto; 

• Nas faces externas das paredes laterais da Central de Gases Medicinais – em sua altura total 

(1,60m); 

• Na face externa da parede da lateral direita do Abrigo do Compressor do Consultório 

Odontológico – em sua altura total (0,90m). 
 

Observação: 
 

• A paginação, o tipo, a cor das placas, a largura das juntas e a cor do rejunte deverão ser 

especificadas pela fiscalização da prefeitura. 

 
 
2.12 – ESQUADRIAS DE PVC, FERRO, ALUMÍNIO OU MADEIRA, VIDRAÇAS E FERRAGENS 
 

2.12.1 – Janelas de Alumínio com Vidros e Ferragens – O projeto prevê janelas de alumínio 

anodizado, natural, com acabamento acetinado, em perfis série 25, conforme detalhamento na 
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planta de esquadrias, fixadas à alvenaria com argamassa de cimento e areia, no traço 1:3, com 

ferragens (vide Quadro de Janelas de Alumínio). 

 
2.12.1.1 – De correr, com uma folha fixa e uma folha deslizante 

 

• Na Copa, uma janela nas dimensões 1,00x0,60m, com vidros lisos, comuns, transparentes, 

com espessura de 4mm, com o peitoril a 1,50m do piso. 
 
 

2.12.1.2 – De correr, com duas folhas fixas e duas folhas deslizantes 
 

• No Consultório, na Ginecologia, na Sala de Inalação, na Sala de Curativo, na Sala de 

Procedimento, no DML, na Sala de Vacina, na Sala de Acolhimento, na Administração, na 

Farmácia, na Sala de Dispensação e no Consultório Odontológico, totalizando doze janelas 

nas dimensões 1,60x1,20m, com vidros lisos, comuns, transparentes, com espessura de 

4mm, com o peitoril a 0,90m do piso. 
 

 

2.12.1.3 – Tipo maxim-ar, com painel(éis) projetante(s), com vidro e ferragens: 
 

• Nos Banheiros Feminino, Masculino, PNE, do Consultório de Ginecologia e Feminino de 

Funcionários, totalizando cinco janelas nas dimensões 0,70x0,60m, com um módulo, com 

vidros jateados ou tipo fantasia, com espessura de 4mm, com o peitoril a 1,50m do piso. 
 

Observações: 
 

Os trabalhos de serralheria deverão ser realizados com precisão de cortes e ajustes, empregando-

se materiais de boa qualidade e sem defeitos de fabricação ou falhas de laminação, devendo-se 

obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento da peça que deverá ser instalada por meio de 

elementos apropriados, fixados à alvenaria, por processo adequado, de modo a assegurar a 

rigidez e estabilidade do conjunto. 
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Janelas de Alumínio 

Tipo 
Dimensões     

(L x H) 
Peitoril Descrição Quantidade Compartimento 

J1 1,60x1,20m 0,90m 

2 folhas fixas e 2 de 
correr, em caixilhos 

de alumínio 
anodizado, natural, 

para vidro 

12 

Consultório – Ginecologia – 
Inalação – Curativo – 

Procedimento – DML – Vacina – 
Acolhimento –Administração – 

Farmácia - Dispensação - 
Consultório Odontológico 

J2 0,70x0,60m 1,50m 

Maxim-ar em 1 
folha1, em caixilho 

de alumínio 
anodizado, natural, 

para vidro 

5 

Banheiro Feminino – Banheiro 
Masculino – Banheiro PNE – 
Banheiro da Ginecologia – 

Banheiro Feminino dos 
Funcionários 

J3 1,00x0,60m 1,50m 

1 folha fixa e 1 de 
correr, em caixilhos 

de alumínio 
anodizado, natural, 

para vidro 

1 Copa 

 

 

 

2.12.2 – Portas e Ferragens – O projeto prevê a colocação de portas confeccionadas em madeira 

ou alumínio. 

 

2.12.2.1 – Portas de Abrir e de Correr, de Madeira tipo Mexicana – Deverão ser de madeira 

maciça, com espessura de 3,5cm, tipo mexicana, sendo vinte e três de abrir e uma de correr, nas 

dimensões indicadas no projeto (vide Quadro de Portas de Madeira). As aduelas (ou batentes) 

deverão ter 3cm de espessura e largura adequada à alvenaria mais o revestimento da face interna 

e externa da parede de cada compartimento e os alizares, a serem colocados tanto na parte 

interna quanto na externa do vão das portas, deverão ter 1,5cm de espessura e largura de 5cm, 

ambos sendo confeccionados em madeira de lei. 

 

2.12.2.2 – Ferragens para Portas de Abrir, de Uma Folha, de Madeira – Os vinte e três conjuntos 

de ferragens destinados à colocação das portas de abrir de madeira deverão ser compostos por: 

fechadura de embutir, com cilindro, externa, completa, em latão cromado, maçaneta tipo 

alavanca, em latão, acabamento cromado; espelho em latão fundido ou laminado, forma 

retangular ou semielíptica, acabamento cromado e três dobradiças de 3.1/2”x3”, espessura de 

1,9 a 2mm, com anel, em latão com acabamento cromado ou zincado, pino (eixo) e tampas bola 

de ferro, acabamento cromado, com parafusos. 

 

2.12.2.3 – Ferragens para Portas de Correr, de Uma Folha, de Madeira – O conjunto de ferragens 

destinado à colocação da porta de correr de madeira, na Sala de Prontuário, deverá ser composto 

por: fechadura com chave bipartida, em latão, acabamento cromado; trilho em “U” de ferro; duas 
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roldanas de ferro; duas guias de latão, tamanho ¾”, sem cantoneira; canaleta de alumínio, 

tamanho ¾”, duas conchas com furo para chave, em latão cromado. 
 

Observações: 
 

• Na colocação das portas deverá ser obedecido o alinhamento, prumo e nivelamento das 

peças que deverão ser instaladas por meio de elementos apropriados, fixados à alvenaria 

por processo adequado, de modo a assegurar a rigidez e estabilidade do conjunto; 

• A instalação das ferragens deverá ser realizada com particular cuidado: os rebaixos, 

encaixes ou outros entalhes feitos nas portas para a fixação das fechaduras e dobradiças 

deverão ter a forma exata de cada peça, sem rebarbas, correspondendo às dimensões 

das ferragens. A localização das peças deverá ser medida com precisão evitando-se 

discrepâncias de posição ou diferença de nível perceptível à vista. 
 

 

Portas de Madeira 

Tipo 
Dimensões              

(L x H) 
Descrição Quantidade Compartimento Acabamento 

P2 0,80x2,10 

Porta de abrir em 1 
folha / aduelas e 

alizares de madeira 
de lei 

10 

Banheiro Feminino - 
Banheiro Masculino – 

Banheiro Ginecologia – 
DML – CME – Depósito 

de Lixo (2) – 
Administração – 

Farmácia - Dispensação 

Pintura com tinta 
esmalte 

acetinado sobre 
fundo sintético 

nivelador 

P3 0,90x2,10 

Porta de abrir em 1 
folha / aduelas e 

alizares de madeira 
de lei 

01 Banheiro PNE 

Pintura com tinta 
esmalte 

acetinado sobre 
fundo sintético 

nivelador 

P4 0,80x2,10 

Porta de correr em 
1 folha / aduelas e 
alizares de madeira 

de lei 

01 Prontuário 

Pintura com tinta 
esmalte 

acetinado sobre 
fundo sintético 

nivelador 

P5 0,90x2,10 

Porta de abrir em 1 
folha / aduelas e 

alizares de madeira 
de lei 

08 

Consultório – 
Ginecologia – Inalação – 

Curativo – 
Procedimento – Vacina 

– Acolhimento – 
Consultório 

Odontológico 

Pintura com tinta 
esmalte 

acetinado sobre 
fundo sintético 

nivelador 

P6 0,60x2,10 

Porta de abrir em 1 
folha / aduelas e 

alizares de madeira 
de lei 

04 

Banheiro Funcionários 
Feminino – Banheiro 

Funcionários Masculino 
– Expurgo - Copa 

Pintura com tinta 
esmalte 

acetinado sobre 
fundo sintético 

nivelador 
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2.12.2.4 – Portas e Caixilhos em Alumínio e Vidros – Deverão ser colocadas portas em alumínio 

anodizado natural, tendo 1 contrapinázio dividindo a esquadria em 2 vazios para vidro, conforme 

dimensões indicadas no projeto de arquitetura, sendo: 

• No Hall de Entrada = de correr, nas dimensões 1,50x2,10m, sendo duas folhas de 

0,75x2,10m, com dois caixilhos fixos nas laterais, nas dimensões 0,75x2,10m, com vidro 

temperado na espessura de 10mm; 

• Na Circulação = de abrir, nas dimensões 2,00x2,10m, sendo duas folhas de 1,00x2,10m, 

com vidro temperado na espessura de 8mm. 

 

2.12.2.5 – Ferragens para Porta de Correr, de Quatro Folhas, de Alumínio – O conjunto de 

ferragens destinado à colocação da porta de quatro folhas, sendo duas de correr, no Hall de 

Entrada da edificação, deverá ser composto por: trilho perfil “U” 40x40mm, em alumínio, com 

abaulado para roldanas (a serem instalados na parte superior e inferior de toda extensão da 

porta); duas roldanas côncavas duplas, em chapa de aço, com rolamento interno blindado de aço 

revestido em nylon em cada folha deslizante, fechadura e contrafechadura de centro para porta 

de vidro temperado de 10mm. 

 

2.12.2.6 – Ferragens para Porta de Abrir, de Duas Folhas, de Alumínio – O conjunto de ferragens 

destinado à colocação da porta de vidro temperado entre a Circulação e a Circulação Interna 

deverá ser composto por: dobradiça superior e inferior para cada uma das duas folhas, trinco, 

fechadura e contra fechadura, acabamento cromado, com parafusos. 

 

2.12.2.7 – Porta de Abrir, de Alumínio, em Lambri – A porta a ser colocada para acesso à 

cobertura, deverá ser de abrir, em uma folha, em alumínio anodizado natural, perfil série 25, em 

lambri horizontal, nas dimensões 0,60x0,80m, com guarnição. 

 

2.12.2.8 – Puxador Tubular Reto – Deverão ser instalados puxadores tubulares retos, duplos, em 

alumínio polido, com diâmetro de aproximadamente 1” e comprimento de 400mm nas portas da 

Circulação e do Hall de Entrada. 

 

2.12.2.9 – Molas Hidráulicas – Deverão ser instalados molas hidráulicas de piso na porta da 

Circulação. 

 

2.12.2.10 – Puxadores Horizontais – A fim de permitir que uma pessoa em cadeira de rodas possa 

abrir e fechar a porta do PNE, com total autonomia, deverão ser instaladas barras de apoio em 

tubo de aço inox liga 304, polidas, com diâmetro de 1.1/4”, na medida padrão de 40cm, na 

horizontal, a uma altura de 0,90 m do piso, próximas às fechaduras, na parte interna e externa 

das portas. Deverão ser utilizados parafusos de aço inox e espaçadores para que uma barra se 

prenda na outra, formando um sanduíche na porta. 
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2.12.2.11 – Ferragens para Porta de Abrir, de Uma Folha, de Alumínio – O conjunto de ferragens 

destinado à colocação da porta de abrir, de uma folha, no acesso à cobertura deverá ser composto 

por: trinco/fecho tipo avião, em zamac cromado, 60mm, com parafusos e duas dobradiças em 

aço/ferro, de 3.1/2”x3”, espessura de 1,9 a 2mm, com anel, acabamento cromado ou zincado, 

pino (eixo) e tampas bola de ferro, com parafusos. 

 

2.12.3 – Grades em Alumínio – Na lateral direita e na frente da edificação deverão ser construídas 

muretas para fechamento da área livre interna do terreno, com altura de 0,60m, deixando aberta 

a área destinada a estacionamento externo na lateral direita do terreno, voltada para a Estrada 

de Praia Seca. Sobre as muretas deverão ser instaladas grades tubulares, com altura de 1,40m, 

totalizando 2,00m (altura dos muros a serem construídos para fechamento dos limites da lateral 

esquerda e dos fundos do terreno). O gradil deverá ser metálico, executado em painéis de aço 

galvanizado, soldados (gramatura mínima 40g/m²), malha retangular 200x50mm e fio de aço com 

diâmetro mínimo 4,3mm, fixados em montantes de aço galvanizado 60x40mm (gramatura 

mínima 275g/m2), com pintura eletrostática, espessura mínima 100 micras (painéis e montantes), 

na cor verde ou branca. Para a perfeita estabilidade do gradil, os montantes de sustentação 

deverão ser ancorados nas cintas das muretas. 
 

Na frente do terreno estão previstos dois portões, a serem confeccionados no mesmo tipo de 

grade, sendo: 
 

• Para acesso de veículos ao estacionamento na área interna, à esquerda da edificação - 

um portão com uma folha, de correr, com dimensões 3,00x2,00m (PA01); 

• Para acesso de pedestres - um portão com duas folhas, de correr, com dimensões 

1,80x2,00m (PA02). 
 

O conjunto de ferragens destinado à colocação dos portões de correr deverá ser composto por: 

trilho perfil “U” 40x40mm, em alumínio, com abaulado para roldanas (a serem instalados na parte 

superior e inferior de toda extensão dos portões); duas roldanas côncavas duplas, em chapa de 

aço, com rolamento interno blindado de aço revestido em nylon em cada folha deslizante e 

fechadura de sobrepor, com cilindro, em latão, acabamento cromado, própria para portões. 
 

Outros três portões deverão ser confeccionados no mesmo material, sendo instalados por meio 

de duas dobradiças em cada folha, em aço/ferro, de 3”x2.1/2”, espessura de 1,9 a 2mm, sem anel, 

acabamento cromado ou zincado, tampas bola de ferro, com parafusos; com alças para 

fechamento a cadeado, sendo fornecido um cadeado simples, em latão maciço cromado, com 

largura de 35mm, haste de aço cementado, com duas chaves para cada um dos portões, sendo: 
 

• No Abrigo do Compressor do Consultório Odontológico – um portão com duas folhas, de 

abrir, com dimensões 2,10x0,80m (PF01); 

• Na Central de Gases Medicinais - um portão com duas folhas, de abrir, com dimensões 

3,75x1,60m (PF02); 

• Na Área destinada a colocação dos reservatórios inferiores – um portão com uma folha, 

de abrir, com dimensões 0,80x1,70m (PA03). 
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Observação: 
 

Os trabalhos de serralheria deverão ser realizados com precisão de cortes e ajustes e de acordo 

com os respectivos desenhos e detalhes, empregando-se materiais de boa qualidade e sem 

defeitos de fabricação ou falhas de laminação. 

 

2.12.4 – Espelhos de Cristal – Sobre os lavatórios dos Banheiros Masculino, Feminino, PNE, do 

Consultório da Ginecologia, Feminino dos Funcionários e Masculino dos Funcionários deverão ser 

instalados espelhos de cristal, nas dimensões 0,60x0,70m. 
 

 

 

Observações: 
 

• Todos os espelhos deverão ter espessura de 4mm e moldura de madeira; 

• O espelho do Banheiro PNE deverá ser instalado com uma inclinação de 10° para permitir uma 

boa visibilidade ao cadeirante; 

• A borda superior dos espelhos deverá ficar a 1,80m do piso. 

 

 
2.13 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E MECÂNICAS 
 
 

A fim de atender às demandas da edificação deverão ser solicitadas ligações de água e energia 

elétrica junto às Concessionárias locais, sendo de responsabilidade da empresa contratada o 

cumprimento de todas as exigências e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários. 

Deverá ainda ser construído sistema próprio de tratamento de esgotos sanitários, além de ser 

feita a captação e a drenagem das águas pluviais provenientes da cobertura da edificação. 

 

2.13.1 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - As instalações elétricas deverão ser executadas empregando-

se as melhores técnicas, as quais deverão atender rigorosamente às exigências estabelecidas 

pelas normas técnicas pertinentes, devendo ser executadas por profissional devidamente 

habilitado, de acordo com as exigências da Concessionária de Energia Elétrica local (ENEL), 

obedecendo-se os dados especificados no projeto de instalações elétricas fornecido pela SEMOP. 

Com entrada de energia pela Rua Teresópolis, deverá ser instalado na frente do terreno, à direita 

do portão de acesso de pedestres, um padrão para medição trifásica, com transformador de 

corrente, medidor com carga de 35 a 50kW, poste de concreto, cabine de alvenaria com porta, 

caixa para instalação do medidor, caixa para instalação do transformador de corrente, chave 

tripolar de 200A, caixa de concreto para aterramento, haste de aterramento, disjuntor 

termomagnético tripolar de 175 a 225A e demais materiais necessários à sua instalação. 

A fim de atender a demanda de consumo foi prevista a utilização de cabos flexíveis de cobre, com 

isolação em PVC, antichama, tensão de isolamento 0,6/1,0KV, para a distribuição de energia do 

PC ao principal quadro de distribuição. Sempre que possível, as instalações deverão ser 

subterrâneas, correndo no interior de eletrodutos rígidos, roscáveis, de PVC, que deverão ser 

“encamisados” com argamassa de concreto simples, com espessura mínima de 3cm, onde forem 

enterrados. 
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Doze caixas de passagem de piso, em concreto pré-moldado, sendo duas com dimensões de 

0,30x0,30x0,30m e dez com dimensões de 0,40x0,40x0,40m, com fundo com brita e tampa de 

concreto, deverão ser enterradas em locais indicados no projeto, a fim de permitir e facilitar a 

passagem dos cabos e derivações, funcionando também como ponto de acesso para 

inspeção/manutenção das instalações. 

Para receber a energia e distribuí-la aos diversos circuitos projetados foram previstos três quadros 

de distribuição de energia, de sobrepor, em chapa de aço galvanizada, a serem instalados em 

locais de fácil acesso, práticos e seguros, de modo a tornar funcional seu uso para manutenções, 

sendo: 
 

• QD1 - com capacidade para instalação de até cinquenta e seis disjuntores termomagnéticos 

monopolares, com barramento trifásico e neutro, a ser instalado na Circulação Interna de 

acesso aos Banheiros dos Funcionários, ao Expurgo e ao Depósito de Lixo, para comando das 

instalações da edificação; 

• QD2 - com capacidade para instalação de até dezoito disjuntores termomagnéticos 

monopolares, com barramento trifásico e neutro, a ser instalado no DML, para comando das 

instalações das bombas; 

• QD3 - com capacidade para instalação de até quarenta e quatro disjuntores termomagnéticos 

monopolares, com barramento trifásico e neutro, a ser instalado na Circulação Interna de 

acesso aos Banheiros dos Funcionários, ao Expurgo e ao Depósito de Lixo, para comando das 

instalações da edificação. 
 

Do QD1 ao QD2 e deste até às bombas deverão ser utilizados cabos flexíveis isolados, antichama 

0,6/1,0KV, no interior de eletrodutos rígidos, sendo feito o “encamisamento” dos eletrodutos, 

onde forem enterrados. 
 

Do QD1 e do QD3, a distribuição de energia aos circuitos de alimentação das instalações da 

edificação deverá ser feita por cabos de cobre flexíveis com isolação em PVC, antichama, tensão 

de isolamento 0,6/1,0KV, adequadamente dimensionados, no interior de eletrodutos de PVC, 

flexíveis, corrugados, instalados em piso, teto ou parede. 
 

O controle de cada circuito e sua proteção contra sobrecargas deverá ser feito através de 

disjuntores termomagnéticos apropriadamente dimensionados, tipo DIN, a serem instalados nos 

quadros, tendo sido prevista ainda a instalação de dispositivos DPS classe II, monopolar, de tensão 

máxima de 175V e corrente de 45KA e de disjuntor diferencial residual (DDR), classe AC, 4 polos, 

instantâneo, corrente nominal (IN) 125AX415V, sensibilidade 30MA/300MA. 
 

A distribuição dos pontos de luz pelos compartimentos e pela área externa da edificação deverá 

ser feita conforme os dados especificados no projeto de instalações elétricas, assim como a 

distribuição dos pontos de tomada de 10A, dos pontos de tomada de 20A e dos pontos de tomada 

de piso. 
 

Em atendimento à instalação dos pontos de luz está prevista a instalação de oitenta e três 

luminárias tipo painel slim LED, de plástico, quadradas, de sobrepor, de 18W, na cor branca; de 
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dezoito arandelas, tipo tartaruga, com uma lâmpada de LED de 6W e de dez spots de LED de 7W. 
 

Um relé fotoelétrico deverá ser instalado, para comando da iluminação da área externa da 

edificação, permitindo que o acendimento das lâmpadas seja feito automaticamente quando 

houver baixo nível de luz natural e o seu desligamento quando houver nível de luz suficiente, para 

comando das arandelas e dos spots. 
 

Observações: 
 

• Os quadros de distribuição de energia deverão estar bem fixados e alinhados com a horizontal, 

a uma altura de eixo de 1,30m em relação ao nível do piso; 

• Nos quadros de distribuição de energia deverá existir espaço de reserva para ampliações 

futuras, com base no número total de circuitos com que for efetivamente equipado, conforme 

indicado em tabela da norma ABNT NBR 5410; 

• A fixação dos equipamentos ao quadro deverá assegurar perfeito contato com as partes 

condutoras; 

• Os disjuntores deverão ser identificados de tal forma que haja correspondência com o 

respectivo circuito por ele comandado; 

• A bitola dos condutores e cabos, bem como o número de condutores instalados em cada duto 

deverá obedecer às especificações de projeto de instalações elétricas e normas técnicas; 

• As emendas de condutores deverão ser executadas somente dentro de derivação, ligação ou 

passagem de modo a assegurarem resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito 

e permanente. As emendas de cabos deverão ser feitas com conectores apropriados, não 

sendo permitidas emendas de qualquer espécie no interior do quadro; 

• As descidas aos interruptores/tomadas deverão ser feitas através de eletrodutos de PVC de 

seção circular, totalmente lisos internamente e corrugados na parte externa, flexíveis e de fácil 

manuseio, embutidos na alvenaria; 

• Os interruptores deverão ser de teclas, de embutir em caixas de PVC, protegidos por espelhos 

de PVC, instalados a 1,10m do piso acabado. A linha adotada deverá ser a comercial, de boa 

qualidade; 

• As tomadas altas, as médias e as baixas deverão ser instaladas a 2,10m, 1,10m e 0,30m do piso 

acabado, respectivamente, tomando-se por base para medir a altura, o eixo das caixas, 

conforme recomendação da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), normalizada 

pela NBR 5410; 

• A posição indicada para instalação das caixas para tomadas e interruptores é no sentido 

vertical; 

• Para se chumbar as caixas de luz ou de tomadas nos tetos/nas paredes, deve-se usar a mesma 

massa utilizada para o emboço, assim como para o fechamento dos rasgos feitos na alvenaria 

para passagem dos eletrodutos; 

• As instalações deverão ser entregues testadas. 
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2.13.2 – INSTALAÇÕES DE TELEFONE, LÓGICA E TV 
 

 

2.13.2.1 – Instalação de Pontos de Telefone – Para possibilitar a entrada do cabo oriundo da rede 

externa da concessionária de serviço de telefônico fixo (Oi) e a distribuição de cabos aos pontos 

de utilização, deverá ser construída, enterrada, uma caixa tipo R1, com as dimensões 

0,60x0,35x0,50, em blocos de concreto estrutural de 0,09x0,19x0,39m, assentados com 

argamassa de cimento e areia, revestida com a mesma argamassa, com tampa de concreto 

armado com 5cm de espessura e fundo de concreto simples com 5cm. Deverão ser instaladas dez 

tomadas do tipo RJ-11, de embutir na parede, para pontos de telefone no Consultório, no 

Consultório da Ginecologia, na Sala de Procedimento, na Sala de Vacina, na Sala de Acolhimento, 

na Administração, na Farmácia, no Consultório Odontológico e na Recepção (2 pontos), utilizando-

se cabos telefônicos CCI-50 4 pares (DN externo do condutor 5mm). 
 

Observações: 
 

• A caixa subterrânea deverá ficar paralela ao alinhamento da edificação, afastada no mínimo 

1,00m de outras caixas subterrâneas; 

• Deverão ser utilizados eletrodutos de PVC rígido, com diâmetro de 1.½”, para o caminho que 

seguirá da rede à caixa de passagem e daí aos pontos de utilização, sendo feito seu 

“encamisamento” com argamassa de concreto simples, com espessura de 3cm, onde a 

instalação for subterrânea. 

 

2.13.2.2 – Instalação de Pontos de Lógica – Deverão ser colocados eletrodutos e dez tomadas do 

tipo RJ-45, de embutir na parede, para a futura para passagem dos cabos e instalação de pontos 

de lógica (a ser executada pela PMS) no Consultório, no Consultório da Ginecologia (no piso), na 

Sala de Procedimento, na Sala de Vacina, na Sala de Acolhimento, na Administração, na Farmácia, 

no Consultório Odontológico e na Recepção (2 pontos). 

 

2.13.2.3 – Instalação de Pontos para Antena de TV – Deverá ser instalado um ponto de antena 

para TV, na Espera, utilizando-se eletrodutos, cabo coaxial RG-59 e tomada coaxial de embutir. 

 
 
2.13.3 – INSTALAÇÕES PARA APARELHOS DE AR-CONDICIONADO – Visando o conforto ambiental 

foi previsto um sistema de climatização dos compartimentos de maior permanência, devendo ser 

executada a alimentação elétrica, em 220V, para a instalação de quatorze aparelhos de ar-

condicionado, tipo split, cada um deles com uma condensadora e uma evaporadora, sendo: 
 

• 13 de 12.000 BTU – na Recepção, na Sala de Curativo, na Sala de Procedimento, na Sala 

de Acolhimento, na CME, na Administração, na Farmácia, na Sala de Dispensação, no 

Consultório, no Consultório de Ginecologia, na Sala de Inalação, na Sala de Vacina e no 

Consultório Odontológico; 

• 1 de 36.000 BTU – na Espera. 
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Observação: 
 

Deverão ser utilizados tubos de PVC, com diâmetro de 25mm, para possibilitar a drenagem da 

água proveniente da evaporadora de cada aparelho de ar-condicionado, sendo direcionadas ao 

ralo mais próximo. 

 
 

2.13.4 – INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS – Deverá ser feita a solicitação de uma ligação de água junto 

à Concessionária Águas de Juturnaíba, com um cavalete completo, em tubos de PVC DN 25 (3/4”), 

com conexões e registro, com hidrômetro de DN 25 (3/4”), a ser instalado em caixa de proteção 

em concreto pré-moldado, com dimensões aproximadas de 0,45x0,24m, com altura de 0,30m, a 

ser colocada na mureta de fechamento frontal do terreno, à direita do portão de acesso de 

pedestres, com visor voltado para a rua. 
 

Considerando o fato de o abastecimento na localidade ser intermitente, deverão ser instalados 

dois reservatórios inferiores de acumulação de água potável numa área reservada do lado 

esquerdo da edificação, conforme projeto. 
 

O sistema de distribuição de água potável funcionará da seguinte forma: deverá ser feita a 

instalação do ramal de alimentação do cavalete até os reservatórios inferiores. Através de bomba 

será feita a sucção da água armazenada no reservatório inferior que, por meio de recalque, será 

elevada até os três reservatórios superiores (em polietileno ou material semelhante, cada um com 

capacidade para armazenar 2.000 litros, a serem instalados interligados entre si na cobertura da 

edificação), onde será armazenada e distribuída aos pontos de consumo definidos no projeto, que 

deverá ser atentamente observado para a perfeita execução de toda a instalação. 
 

O sistema de recalque da água do reservatório inferior para os superiores deverá ser composto 

por um conjunto de duas bombas hidráulicas centrífugas, ligadas em paralelo, a serem instaladas 

em abrigo apropriado. Para automação do sistema elevatório deverá ser instalada uma chave de 

boia automática, elétrica, nos reservatórios inferiores e uma no principal reservatório superior 

(total = 3 unidades) para permitir o controle do nível de água no interior de cada um deles, 

fazendo o acionamento da bomba preparada para uso sempre que se atingir o nível mínimo 

estabelecido para os reservatórios superiores e seu desligamento quando se atingir o nível 

máximo em todos eles, desde que no reservatório inferior haja água suficiente para a realização 

da operação. 
 

As tubulações de sucção e de recalque deverão ser em PVC rígido. A bomba principal e a de 

reserva deverão funcionar em sistema de alternância, tal rodízio fará com que uma máquina não 

seja sobrecarregada e, caso uma das bombas apresente algum defeito, a outra poderá assegurar 

o funcionamento do sistema. Em cada entrada das tubulações de sucção da água e sua condução 

até às duas bombas deverá ser instalada uma válvula de pé, de 25mm, soldável, em PVC, com a 

finalidade de manter os tubos de sucção cheios de água quando o motor das bombas não estiver 

em funcionamento (fluxo unilateral), independente do motivo, o que evitará entrada de ar na 

bomba e facilitará sua reativação. Cada válvula deverá conter como acessório um crivo que terá 

a função de evitar a entrada de resíduos sólidos na tubulação, que possam causar danos à bomba. 
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Dos reservatórios superiores partirão tubulações de distribuição para alimentação dos pontos de 

utilização de água fria definidos no projeto de hidráulica, que prevê tubulação de extravasão nos 

três reservatórios superiores, para escoamento de eventual excesso de água, sendo também 

utilizada para escoamento da água após a realização de limpeza nas caixas. 
 

A alimentação dos vinte e cinco pontos de consumo de água fria (no Banheiro Feminino: 1 vaso 

sanitário, 1 torneira de lavatório; no Banheiro Masculino: 1 vaso sanitário, 1 torneira de lavatório; 

no Banheiro PNE: 1 vaso sanitário, 1 torneira de lavatório; no Banheiro do Consultório da 

Ginecologia: 1 vaso sanitário, 1 torneira de lavatório; na Sala de Inalação: 1 torneira de pia; na 

Sala de Curativo: 1 torneira de pia; na Sala de Procedimento: 1 torneira de pia; no DML: 1 torneira 

de tanque; na Sala de Vacina: 1 torneira de pia; na CME: 2 torneiras de pia; no Banheiro dos 

Funcionários Feminino: 1 vaso sanitário, 1 torneira de lavatório; no Banheiro dos Funcionários 

Masculino: 1 vaso sanitário, 1 torneira de lavatório; no Expurgo: 1 torneira de tanque; na Copa: 1 

torneira de pia; no Consultório Odontológico: 1 torneira de lavatório, 1 torneira de pia e 1 

cuspideira da cadeira e na Espera: 1 bebedouro) se dará por meio de tubos e conexões de PVC 

rígido, soldáveis, conforme caminhamento e dimensionamento indicados no projeto. 
 

 

Deverão ser instalados registros para interrupção do fluxo de água para futuras manutenções, 

sendo:  
 

o No cavalete destinado à instalação do hidrômetro 
 

• De esfera, em PVC, soldáveis, DN 25mm = 2 unidades 
 

✓ No ramal de entrada de água que seguirá até os reservatórios inferiores 
 

 

o No Abrigo para Bombas 
 

• De esfera, em PVC, soldáveis, DN 40mm = 2 unidades 
 

✓ Nos ramais de sucção e elevação de água, a serem instalados nas ligações das bombas, tanto 

para água potável quanto para águas de reuso 
 

 

o Na Área destinada a instalação dos reservatórios inferiores 
 

• De esfera, em PVC, soldáveis, DN 25mm = 2 unidades 
 

✓ Nas entradas dos reservatórios inferiores de água potável 
 
 

o Na Cobertura da Edificação  
 

• De esfera, em PVC, soldáveis, DN 40mm = 4 unidades 
 

✓ Na saída da Caixa D’água 3 (reservatório superior de água de reuso) 

✓ Nas tubulações de extravasão 
 
 

• De esfera, em PVC, soldáveis, DN 25mm = 1 unidade 
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✓ Na ligação entre a Caixa D’água 1 e a Caixa D’água 2 (reservatórios superiores de água 

potável) 
 

 

• De esfera, em PVC, soldáveis, DN 32mm = 4 unidades 
 

✓ Nos barriletes 
 
 

o Na Edificação 
 

• De gaveta, brutos, em latão, roscáveis, de 3/4”, com acabamento e canopla cromados = 9 

unidades 
 

✓ No Consultório Odontológico: na tubulação vertical de alimentação da torneira da pia 

✓ Na Copa: na tubulação vertical de alimentação da torneira da pia e da torneira do tanque do 

Expurgo 

✓ Na Vacina: na tubulação vertical de alimentação da torneira da pia 

✓ No DML: na tubulação vertical de alimentação da torneira do tanque 

✓ No Procedimento: na tubulação vertical de alimentação da torneira da pia 

✓ No Curativo: na tubulação vertical de alimentação da torneira da pia do Curativo e da 

Inalação  

✓ Na Recepção: nas tubulações verticais de alimentação dos bebedouros 

✓ No Banheiro Masculino dos Funcionários: na tubulação vertical de alimentação da torneira 

do lavatório, da torneira do lavatório do Banheiro Feminino dos Funcionários e das torneiras 

das duas pias da CME 
 

 

• De gaveta, bruto, em latão, roscável, de 1.1/4”, com acabamento e canopla cromados = 7 

unidades 
 

✓ No Banheiro Feminino: na tubulação vertical de alimentação da torneira do lavatório e do 

vaso sanitário do Banheiro Feminino 

✓ No Banheiro Masculino: na tubulação vertical de alimentação da torneira do lavatório e do 

vaso sanitário 

✓ No Banheiro da Ginecologia: na tubulação vertical de alimentação do lavatório e do vaso 

sanitário 

✓ No Banheiro PNE: na tubulação vertical de alimentação da torneira do lavatório e do vaso 

sanitário 

✓ No Banheiro Masculino dos Funcionários: na tubulação vertical de alimentação do vaso 

sanitário 

✓ Banheiro Feminino dos Funcionários: na tubulação vertical de alimentação do vaso sanitário 
 

 

Os serviços deverão ser realizados em observância às disposições contidas nas normas da ABNT, 

através das disposições da NBR - Normas de Abastecimento de Água Fria e demais normas legais 

pertinentes e, em conformidade com as técnicas aplicáveis, seguindo rigorosamente o projeto 

fornecido pela SEMOP. 
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Esquema elétrico de um sistema automático para ligar/desligar 
uma bomba para recalque de água, usando chaves de boia automáticas 

 

 

 

Observações: 
 

• Para revestimento das faces internas das paredes (até altura de 30cm) e do piso da área 

destinada a instalação dos reservatórios inferiores, após a regularização das superfícies, 

deverá ser utilizado produto impermeabilizante com manta asfáltica, sobre ele sendo feita 

proteção mecânica; 

• Em local indicado no projeto de arquitetura, próximo aos reservatórios inferiores, deverá ser 

construído um abrigo para duas bombas centrífugas, nas dimensões de 1,20x0,60m, com 

altura de 0,80m, em alvenaria de tijolos furados de 10x20x20cm, em paredes de meia vez, 

revestidas com argamassa de cimento e saibro, no traço 1:6, com fundo de concreto e tampa 

de concreto armado, com porta de 100x60cm, em chapa de ferro nº16, com cadeado de 

30mm; 

• Na execução das instalações deverão ser utilizados tubos e conexões de PVC rígido, soldáveis, 

para água fria, sendo tanto a tubulação de sucção (antes das bombas) quanto a tubulação de 

recalque (após as bombas) de 25mm, conforme caminhamentos indicados no projeto de 

instalações hidráulicas; 

• Deverão ser utilizados tubos de PVC, soldáveis, de 20mm, 25mm, 32mm e 40mm para as 

colunas de distribuição, ramais e extravasores previstos no projeto; 

• Durante a obra, até a montagem dos aparelhos/instalação das torneiras, todas as 

extremidades livres das canalizações deverão ser vedadas com plugs; 

• Todas as tubulações de distribuição de água deverão, antes do reaterro das valas 

abertas/fechamento dos rasgos na alvenaria com capas de argamassa, ser submetidas a teste 

de pressão para averiguar a inexistência de vazamentos e o perfeito funcionamento das 

instalações. 
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2.13.5 – INSTALAÇÕES DE ESGOTOS SANITÁRIOS – A localidade onde a edificação será construída 

não é servida de infraestrutura pública para coleta, transporte, tratamento e destinação 

apropriada dos esgotos sanitários. Em atendimento à legislação municipal, o projeto prevê a 

utilização de uma solução de tratamento individual, onde os resíduos sanitários juntamente com 

as águas servidas deverão ser encaminhados, por meio de tubulação apropriada a uma fossa 

séptica onde ocorrerá a primeira etapa do processo biodigestivo, ficando os dejetos retidos no 

fundo do tanque, sendo os efluentes líquidos direcionados a um tratamento complementar em 

um filtro anaeróbio, com sua disposição final em três sumidouros a serem construídos na área 

livre do terreno, dois na lateral esquerda e um frente da edificação. 
 

Para receber as águas residuais provenientes dos vasos sanitários, dos lavatórios, das pias, dos 

ralos secos e das caixas sifonadas deverão ser instaladas oito caixas de inspeção, de concreto pré-

moldado, destinadas a permitir a execução das instalações e a inspeção, limpeza e desobstrução 

nas tubulações de esgoto, sem gordura, antes de serem lançados na fossa. Uma caixa de gordura 

dupla, pré-fabricada em anéis de concreto, deverá ser instalada para receber os despejos da pia 

da Copa, a fim de separar a gordura da água pelo processo de decantação antes de ser lançado 

em uma das CI do sistema. 
 

As instalações a serem feitas deverão atender às normas brasileiras, através das disposições da 

NBR 7229 - Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos, incluindo tratamento 

e disposição de efluentes e lodo sedimentado, seguindo rigorosamente o projeto fornecido pela 

SEMOP. 
 

Observações: 
 

• Os 5 ralos secos (simples) deverão ser de PVC, DN 100x53x40mm, com junta elástica, grelha 

e porta grelha, branca, de PVC; 

• As 12 caixas sifonadas deverão ser de PVC, DN 150x185x75mm, com junta elástica, grelha e 

porta grelha, branca, de PVC; 

• A caixa de gordura deverá ser cilíndrica, pré-fabricada em anéis de concreto, com diâmetro 

de 60cm e profundidade total de 90cm, inclusive tampa em concreto; 

• As caixas de inspeção deverão ser em anéis de concreto pré-moldado, com diâmetro interno 

de 600mm, sendo 1 com altura total de 925mm, 4 com altura total de 625mm e 3 com altura 

total de 475mm, todas com tampa de concreto armado 10MPa com espessura de 6cm; 

• A fossa séptica a ser instalada na área livre na lateral esquerda do terreno deverá ser 

cilíndrica, de câmara única, medindo internamente 2.000x3.200mm, executada em concreto 

pré-moldado; 

• O filtro anaeróbio a ser instalado na área livre na lateral esquerda do terreno deverá ser 

cilíndrico, medindo internamente 2.000x2.000mm, em anéis de concreto pré-moldado; 

• Os três sumidouros, dois a serem instalados na área livre na lateral esquerda do terreno e 

um na área livre na frente do terreno, deverão ser cilíndricos, medindo internamente 

2.000x2.400mm, em anéis de concreto pré-moldado; 



 

MEMORIAL DESCRITIVO 
NO: 

MD-007.21-DES-001 
REV. 

0 

SETOR: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 

FOLHA: 
38 de 50 

TÍTULO: 

CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE 
JARDIM IPITANGAS 

GESTÃO 

2017-2020 
 

 

  

• Deverá ser utilizada brita nº 4 até a altura de 50cm no interior do filtro anaeróbio e dos três 

sumidouros, a fim de formar o leito filtrante; 

• Deverão ser utilizados tubos e conexões de 40mm, 50mm e 75mm (esgoto secundário e 

coluna de ventilação), 100mm (esgoto primário/condução ao sistema de tratamento) para 

esgotamento dos resíduos sanitários/das águas servidas provenientes das instalações a 

serem executadas; 

• Os tubos deverão ser de PVC, embutidos na alvenaria, no piso ou enterrados no terreno, 

assentados de forma que o fluxo do esgoto ocorra por gravidade, não podendo ser curvados 

sob qualquer hipótese, principalmente através de aquecimento. Quando houver necessidade 

de mudança de direção no caminhamento dos tubos, deverão ser utilizadas conexões 

apropriadas; 

• As emendas dos tubos deverão ser feitas com adesivo próprio e de acordo com as 

recomendações do fabricante tomando-se o devido cuidado para se evitar a entrada de cola 

no interior dos tubos; 

• Os tubos de ponta e bolsa deverão ser assentados com as bolsas voltadas para montante, 

isto é, no sentido contrário ao escoamento; 

• O caimento das tubulações de condução de esgoto deverá ser, no mínimo, de 1%; 

• Durante a obra, até a montagem dos aparelhos, todas as extremidades livres das canalizações 

deverão ser vedadas com caps; 

• As cavas abertas no solo para assentamento das tubulações só poderão ser fechadas após a 

verificação das condições das juntas, tubos, proteção dos mesmos, níveis e declividades; 

• Para proteção das tubulações de condução de despejos sanitários deverá ser feito seu 

“encamisamento” com argamassa de concreto simples, com espessura de 3cm. 
 

 
Sistema de Esgotamento Sanitário – Plantas Baixas e Cortes da Fossa Séptica, do Filtro Anaeróbio e de 

um Sumidouro Cilíndricos, em Anéis de Concreto Pré-moldados de Concreto 

 

2.13.6 – INSTALAÇÕES DE CAPTAÇÃO E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS – O sistema de 

drenagem foi projetado visando criar meios de escoar de maneira rápida as águas pluviais que 
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incidirão sobre a cobertura da edificação, bem como disciplinar seu fluxo para o deságue em local 

apropriado. A rede de esgoto pluvial irá recolher as águas das chuvas provenientes das calhas de 

beiral da cobertura da edificação e encaminhá-las por tubulação para o reservatório a ser 

instalado no lado esquerdo do terreno. O projeto deverá ser atentamente observado para que 

seja feito o correto posicionamento dos dispositivos previstos, sendo respeitados os caimentos 

determinados. 

 
2.13.6.1 – Calhas de Beiral, de PVC – A parte inicial do sistema de captação e drenagem de águas 

pluviais será composta por calha de PVC a ser instalada no beiral da cobertura da edificação, com 

diâmetro de 125mm. 

 

Observações: 
 

• A calha da cobertura da edificação deverá possuir declividade e caimento apropriados para o 

perfeito escoamento em direção à(s) saída(s) das águas, a serem, por meio de condutores 

verticais em tubos de PVC, soldáveis, DN 100mm, direcionadas ao nível do solo, sendo 

encaminhadas por condutores horizontais com as mesmas características dos tubos verticais 

ao reservatório inferior destinado ao recebimento das águas pluviais, sendo 1% a inclinação 

mínima para condução das águas aos dispositivos previstos; 

• A fixação de condutores verticais em paredes deverá ser feita por meio de braçadeiras ou por 

fitas perfuradas; 

• Deverá ser feita a proteção dos tubos enterrados contra movimentações mecânicas 

(“encamisamento” com concreto magro); 

• Na execução das instalações de águas pluviais deverão ser obedecidos os parâmetros 

estabelecidos na norma da ABNT NBR 10844 - Instalações prediais de águas pluviais. 

 
 

2.13.7 – INSTALAÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO – O projeto prevê a instalação de um fogão na Copa. 

A instalação compreenderá a montagem de um sistema destinado a transportar o gás 

combustível, garantindo seu encaminhamento do botijão, localizado em abrigo apropriado, até o 

seu destino. O sistema será composto por botijão de 45 kg de GLP e rede de distribuição em tubos 

de ferro galvanizado de 1/2”, conexões e registros, conforme especificações do projeto. O abrigo 

a ser construído na área externa da edificação, deverá ter capacidade para guardar quatro 

botijões de 45kg, nas dimensões 2,00x0,50x1,50m, em alvenaria de tijolos maciços (7x10x20cm), 

em paredes de meia vez, revestidas com argamassa de cimento e saibro, no traço 1:6. O piso 

deverá ter espessura de 10cm e a cobertura de 6cm, ambos sendo construídos em concreto 

armado, fcK=15MPa, com acabamento de cimentado liso, no traço 1:4 (cimento e areia). 

 
 

2.13.8 – INSTALAÇÃO DE AR COMPRIMIDO – Para o fornecimento de ar comprimido ao 

Consultório Odontológico deverá ser instalado um compressor exclusivo para esse fim, com 

tomada externa de ar ou acoplado por meio de duto à tomada direta de ar externo, em abrigo a 
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ser construído na área livre do terreno, colado à parede frontal do Consultório Odontológico, nas 

dimensões 1,90x0,90x0,75m, em blocos cerâmicos, vazados, de 9x19x19cm, em alvenaria de meia 

vez, revestida em suas faces internas e externas com argamassa de cimento, cal hidratada e areia 

lavada, no traço 1:2:8, com adição de plastificante, recebendo revestimento final em placas 

cerâmicas 10x10cm na face externa da parede da lateral direita. A laje de cobertura deverá ter 

espessura de 10cm, em concreto armado fcK=25MPa, com acabamento em cimentado liso, no 

traço 1:4 (cimento e areia). 

 
 

2.13.9 – INSTALAÇÃO DE GASES MEDICINAIS – Deverá ser instalado, na Sala de Procedimentos, 

um painel modular de gases medicinais para leito hospitalar, comprimento de 1,00m e altura de 

0,30m, com 3 módulos independentes contendo 3 saídas para gases, sendo: 1 saída de oxigênio, 

1 saída de ar comprimido e 1 saída de vácuo, padrões ANVISA/MS (RDC 50-2002) e ABNT NBR 

12118, com 4 tomadas elétricas 110v, 1 tomada elétrica 220v, 1 chamada enfermagem, 1 

luminária descanso e 1 interruptor simples. 
 

O abrigo a ser construído na área livre do terreno, colado à parede da lateral esquerda da Sala de 

Inalação, nas dimensões 3,75x1,25x1,60m, em blocos cerâmicos, vazados, de 9x19x19cm, em 

alvenaria de meia vez, revestida em suas faces internas e externas com argamassa de cimento, 

cal hidratada e areia lavada, no traço 1:2:8, com adição de plastificante, recebendo revestimento 

final em placas cerâmicas 10x10cm nas faces externas das paredes laterais. A laje de cobertura 

deverá ter espessura de 10cm, em concreto armado fcK=25MPa, com acabamento em cimentado 

liso, no traço 1:4 (cimento e areia). 

 

 

2.14 – APARELHOS HIDRÁULICOS, SANITÁRIOS, ELÉTRICOS, MECÂNICOS E ESPORTIVOS 

 

Conforme indicação do projeto arquitetônico deverá(ão) ser fornecido(a/os/as) e 

instalado(a/os/as) o(s) seguinte(s) aparelho(s)/equipamento(s), por compartimento/espaço da 

edificação: 
 

•  Banheiro Feminino 
 

o Um vaso sanitário sifonado com caixa acoplada, de louça branca, inclusive engate flexível 

em plástico branco de ½”x40cm 

o Um assento sanitário de plástico 

o Uma papeleira de parede em metal cromado sem tampa, a ser fixada próximo do vaso 

sanitário, na altura de 0,50 a 0,60m do piso 

o Um lavatório de louça branca com coluna, com dimensões aproximadas de 45x55cm, 

inclusive sifão flexível em PVC 1”x1.1/2”, válvula em plástico 1”, engate flexível ½”x30cm 

em PVC e torneira cromada de mesa de ½” ou ¾”, a ser instalado na altura de 0,85 a 0,90m 

do piso 

o Uma saboneteira plástica, tipo dispenser, para sabonete líquido, com reservatório de 800 

a 1.500ml, a ser fixada próximo do lavatório, na altura de 1,20 a 1,30m do piso 
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o Um toalheiro plástico, tipo dispenser, para papel toalha interfolhado, a ser fixado próximo 

do lavatório, na altura de 1,20 a 1,30m do piso 

 

•  Banheiro Masculino 
 

o Um vaso sanitário sifonado com caixa acoplada, de louça branca, inclusive engate flexível 

em plástico branco de ½”x40cm 

o Um assento sanitário de plástico 

o Uma papeleira de parede em metal cromado sem tampa, a ser fixada próximo do vaso 

sanitário, na altura de 0,50 a 0,60m do piso 

o Um lavatório de louça branca com coluna, com dimensões aproximadas de 45x55cm, 

inclusive sifão flexível em PVC 1”x1.1/2”, válvula em plástico 1”, engate flexível ½”x30cm 

em PVC e torneira cromada de mesa de ½” ou ¾”, a ser instalado na altura de 0,85 a 0,90m 

do piso 

o Uma saboneteira plástica, tipo dispenser, para sabonete líquido, com reservatório de 800 

a 1.500ml, a ser fixada próximo do lavatório, na altura de 1,20 a 1,30m do piso 

o Um toalheiro plástico, tipo dispenser, para papel toalha interfolhado, a ser fixado próximo 

do lavatório, na altura de 1,20 a 1,30m do piso 

 

•  Banheiro PNE 
 

o Um vaso sanitário sifonado com caixa acoplada para PCD sem furo frontal, de louça 

branca, inclusive conjunto de ligação e assento sanitário especial para PCD, de plástico 

o Uma papeleira de parede em metal cromado sem tampa, a ser fixada próximo do vaso 

sanitário, na altura de 0,50 a 0,60m do piso 

o Um lavatório de louça branca, com coluna suspensa, para PNE, com dimensões 

aproximadas de 45,5x35,5cm, inclusive válvula, torneira, sifão e engate, a ser instalado na 

altura de 0,78 a 0,80m do piso 

o Duas barras de apoio (puxadores horizontais para porta), tipo alça, para PCD em tubo de 

aço inoxidável liga 304, polidas, com diâmetro de 1.1/4”, na medida de 40cm, a serem 

instaladas, na horizontal, na parte interna e na parte externa da porta 

o Duas barras retas com 0,80m de comprimento e uma barra reta com 0,70m de 

comprimento, para apoio e transferência, em aço inox polido, com diâmetro mínimo de 

3cm, a serem fixadas a 0,75m de altura do piso acabado. As duas barras com 0,80m 

deverão ser fixadas horizontalmente, uma na parede atrás do vaso sanitário, a uma 

distância de 0,40m entre o eixo da bacia e a face da barra, e a outra na parede lateral, 

posicionada a uma distância de 0,50m da borda frontal da bacia. A barra com 0,70m 

deverá ser fixada na vertical, na parede lateral, a 0,85m de altura do piso acabado a uma 

distância de 0,30m da borda frontal da bacia (as medidas deverão ser tomadas pelo eixo 

de fixação das peças) 

o Uma saboneteira plástica, tipo dispenser, para sabonete líquido, com reservatório de 800 

a 1.500ml, a ser fixada próximo do lavatório, na altura de 1,20 a 1,30m do piso 
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o Um toalheiro plástico, tipo dispenser, para papel toalha interfolhado, a ser fixado próximo 

do lavatório, na altura de 1,20 a 1,30m do piso 

 

•  Espera 
 

o 1 aparelho de ar-condicionado tipo split 36.000BTU’s, compreendendo 1 condensador e 

1 evaporador 

o Um bebedouro purificador, de coluna, em aço inoxidável, modelo pressão, com 2 

torneiras, vazão mínima de 30l/h, conforme ABNT NBR16236 

 

•  Recepção 
 

o 1 aparelho de ar-condicionado tipo split 12.000BTU’s, compreendendo 1 condensador e 

1 evaporador 

o Dois tampos de granito cinza andorinha, ou similar, com espessura de 2,5cm, a serem 

instalados sobre mureta em alvenaria de blocos cerâmicos de 9x19x19cm, revestida na 

face interna e externa com emboço sobre chapisco, com revestimento final em pastilha 

10x10cm, sendo: um tampo com 1,85x0,65m, instalado como parte superior do balcão de 

atendimento, na altura de 1,10m e o outro com 1,85x0,25m, embutido na alvenaria, na 

altura de 0,75m 

 

•  Circulação 
 

o 1 extintor de incêndio de água pressurizada de 10 litros – para combater a combustão de 

materiais sólidos ou fibrosos como papel, madeira, papelão, plástico, tecidos, etc., 

a ser fixado com suporte que tenha a capacidade de resistir, no mínimo, três vezes 

o peso total do extintor, na altura máxima de 1,60m do piso  à parte superior do 

equipamento 

o 1 extintor de incêndio tipo pó químico seco de 4 Kg – indicado para combater as chamas 

de incêndio de classe B (líquidos inflamáveis) e de classe C (equipamentos eletrônicos), a 

ser fixado com suporte que tenha a capacidade de resistir, no mínimo, três vezes o 

peso total do extintor, na altura máxima de 1,60m do piso à parte superior do 

equipamento 

 

•  Banheiro do Consultório da Ginecologia 
 

o Um vaso sanitário sifonado com caixa acoplada, de louça branca, inclusive engate flexível 

em plástico branco de ½”x40cm 

o Um assento sanitário de plástico 

o Uma papeleira de parede em metal cromado sem tampa, a ser fixada próximo do vaso 

sanitário, na altura de 0,50 a 0,60m do piso 

o Um lavatório de louça branca com coluna, com dimensões aproximadas de 45x55cm, 

inclusive sifão flexível em PVC 1”x1.1/2”, válvula em plástico 1”, engate flexível ½”x30cm 

em PVC e torneira cromada de mesa de ½” ou ¾”, a ser instalado na altura de 0,85 a 0,90m 

do piso 
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o Uma saboneteira plástica, tipo dispenser, para sabonete líquido, com reservatório de 800 

a 1.500ml, a ser fixada próximo do lavatório, na altura de 1,20 a 1,30m do piso 

o Um toalheiro plástico, tipo dispenser, para papel toalha interfolhado, a ser fixado próximo 

do lavatório, na altura de 1,20 a 1,30m do piso 

 

•  Consultório 
 

o 1 aparelho de ar-condicionado tipo split 12.000BTU, compreendendo 1 condensador e 1 

evaporador 

 

•  Consultório da Ginecologia 
 

o 1 aparelho de ar-condicionado tipo split 12.000BTU, compreendendo 1 condensador e 1 

evaporador 

 

•  Sala de Inalação 
 

o 1 aparelho de ar-condicionado tipo split 12.000BTU, compreendendo 1 condensador e 1 

evaporador 

o Uma bancada de pia de aço inoxidável com uma cuba central, de 0,55x1,40m, com válvula 

tipo americana 3.1/2”x1.1/2”, em metal cromado, sifão do tipo flexível em PVC 1”x1.1/2” 

e engate flexível em plástico branco, ½” x 40cm, e torneira cromada de mesa de ½” ou ¾, 

a ser instalada encostada na parede da lateral direita, na altura de 0,90m do piso, sendo 

utilizados tubos de aço galvanizado para suporte 

o Uma saboneteira plástica, tipo dispenser, para sabonete líquido, com reservatório de 800 

a 1.500ml, a ser fixada próximo da bancada de pia, na altura de 1,20 a 1,30m do piso 

o Um toalheiro plástico, tipo dispenser, para papel toalha interfolhado, a ser fixado próximo 

da bancada de pia, na altura de 1,20 a 1,30m do piso 

 

•  Sala de Curativo 
 

o 1 aparelho de ar-condicionado tipo split 12.000BTU, compreendendo 1 condensador e 1 

evaporador 

o Uma bancada de pia de aço inoxidável com uma cuba central, de 0,55x1,40m, com válvula 

tipo americana 3.1/2”x1.1/2”, em metal cromado, sifão do tipo flexível em PVC 1”x1.1/2” 

e engate flexível em plástico branco, ½” x 40cm, e torneira cromada de mesa de ½” ou ¾,  

a ser instalada encostada na parede da lateral esquerda, na altura de 0,90m do piso, sendo 

utilizados tubos de aço galvanizado para suporte 

o Uma saboneteira plástica, tipo dispenser, para sabonete líquido, com reservatório de 800 

a 1.500ml, a ser fixada próximo da bancada de pia, na altura de 1,20 a 1,30m do piso 

o Um toalheiro plástico, tipo dispenser, para papel toalha interfolhado, a ser fixado próximo 

da bancada de pia, na altura de 1,20 a 1,30m do piso 
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•  Sala de Procedimento 
 

o 1 aparelho de ar-condicionado tipo split 12.000BTU, compreendendo 1 condensador e 1 

evaporador 

o Uma bancada de pia de aço inoxidável com uma cuba central, de 0,55x1,40m, com válvula 

tipo americana 3.1/2”x1.1/2”, em metal cromado, sifão do tipo flexível em PVC 1”x1.1/2” 

e engate flexível em plástico branco, ½” x 40cm, e torneira cromada de mesa de ½” ou ¾, 

a ser instalada encostada na parede da lateral esquerda, na altura de 0,90m do piso, sendo 

utilizados tubos de aço galvanizado para suporte 

o Uma saboneteira plástica, tipo dispenser, para sabonete líquido, com reservatório de 800 

a 1.500ml, a ser fixada próximo da bancada de pia, na altura de 1,20 a 1,30m do piso 

o Um toalheiro plástico, tipo dispenser, para papel toalha interfolhado, a ser fixado próximo 

da bancada de pia, na altura de 1,20 a 1,30m do piso 

 

•  Sala de Acolhimento 
 

o 1 aparelho de ar-condicionado tipo split 12.000BTU, compreendendo 1 condensador e 1 

evaporador 

 

•  DML 
 

o Um tanque de louça branca com coluna, 30 litros ou equivalente, inclusive sifão flexível 

em PVC, válvula metálica e torneira de metal cromado padrão médio, de parede, o tanque 

a ser instalado na altura de 0,85 a 0,90m e a torneira na altura de 1,20m do piso 

 

•  Sala de Vacina 
 

o 1 aparelho de ar-condicionado tipo split 12.000BTU, compreendendo 1 condensador e 1 

evaporador 

o Uma bancada de pia de aço inoxidável com uma cuba central, de 0,55x1,40m, com válvula 

tipo americana 3.1/2”x1.1/2”, em metal cromado, sifão do tipo flexível em PVC 1”x1.1/2” 

e engate flexível em plástico branco, ½” x 40cm, e torneira cromada de mesa de ½” ou ¾, 

a ser instalada encostada na parede da lateral direita, na altura de 0,90m do piso, sendo 

utilizados tubos de aço galvanizado para suporte 

o Uma saboneteira plástica, tipo dispenser, para sabonete líquido, com reservatório de 800 

a 1.500ml, a ser fixada próximo da bancada de pia, na altura de 1,20 a 1,30m do piso 

o Um toalheiro plástico, tipo dispenser, para papel toalha interfolhado, a ser fixado próximo 

da bancada de pia, na altura de 1,20 a 1,30m do piso 

 

•  CME 
 

o 1 aparelho de ar-condicionado tipo split 12.000BTU, compreendendo 1 condensador e 1 

evaporador 

o Duas bancadas de pia de aço inoxidável com uma cuba central, de 0,55x1,80m, com 

válvula tipo americana 3.1/2”x1.1/2”, em metal cromado, sifão do tipo flexível em PVC 

1”x1.1/2” e engate flexível em plástico branco, ½” x 40cm, e torneira cromada de mesa 
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de ½” ou ¾, a serem instaladas encostadas na parede da lateral direita e na parede dos 

fundos, na altura de 0,90m do piso, sendo utilizados tubos de aço galvanizado para 

suporte 

o Duas bancadas de aço inoxidável, sendo: uma de 0,55x2,10m, a ser instalada encostada 

na parede da lateral direita e uma de 0,55x0,45m, a ser instalada encostada na parede 

dos fundos, na altura de 0,90m do piso, em complemento as bancadas das pias, formando 

uma bancada em “L”, sendo utilizados tubos de aço galvanizado para suporte 

o Duas saboneteiras plásticas, tipo dispenser, para sabonete líquido, com reservatório de 

800 a 1.500ml, a serem fixadas próximos das bancadas das pias, na altura de 1,20 a 1,30m 

do piso 

o Dois toalheiros plásticos, tipo dispenser, para papel toalha interfolhado, a serem fixados 

próximos das bancadas das pias, na altura de 1,20 a 1,30m do piso 

 

•  Banheiro dos Funcionários Feminino 
 

o Um vaso sanitário sifonado com caixa acoplada, de louça branca, inclusive engate flexível 

em plástico branco de ½”x40cm 

o Um assento sanitário de plástico 

o Uma papeleira de parede em metal cromado sem tampa, a ser fixada próximo do vaso 

sanitário, na altura de 0,50 a 0,60m do piso 

o Um lavatório de louça branca com coluna, com dimensões aproximadas de 45x55cm, 

inclusive sifão flexível em PVC 1”x1.1/2”, válvula em plástico 1”, engate flexível ½”x30cm 

em PVC e torneira cromada de mesa de ½” ou ¾”, a ser instalado na altura de 0,85 a 0,90m 

do piso 

o Uma saboneteira plástica, tipo dispenser, para sabonete líquido, com reservatório de 800 

a 1.500ml, a ser fixada próximo do lavatório, na altura de 1,20 a 1,30m do piso 

o Um toalheiro plástico, tipo dispenser, para papel toalha interfolhado, a ser fixado próximo 

do lavatório, na altura de 1,20 a 1,30m do piso 

 

•  Banheiro dos Funcionários Masculino 
 

o Um vaso sanitário sifonado com caixa acoplada, de louça branca, inclusive engate flexível 

em plástico branco de ½”x40cm 

o Um assento sanitário de plástico 

o Uma papeleira de parede em metal cromado sem tampa, a ser fixada próximo do vaso 

sanitário, na altura de 0,50 a 0,60m do piso 

o Um lavatório de louça branca com coluna, com dimensões aproximadas de 45x55cm, 

inclusive sifão flexível em PVC 1”x1.1/2”, válvula em plástico 1”, engate flexível ½”x30cm 

em PVC e torneira cromada de mesa de ½” ou ¾”, a ser instalado na altura de 0,85 a 0,90m 

do piso 

o Uma saboneteira plástica, tipo dispenser, para sabonete líquido, com reservatório de 800 

a 1.500ml, a ser fixada próximo do lavatório, na altura de 1,20 a 1,30m do piso 
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o Um toalheiro plástico, tipo dispenser, para papel toalha interfolhado, a ser fixado próximo 

do lavatório, na altura de 1,20 a 1,30m do piso 

o Um microexaustor, inclusive venezianas, adaptador e tubo flexível 

 

•  Expurgo 
 

o Um tanque de louça branca com coluna, 30 litros ou equivalente, inclusive sifão flexível 

em PVC, válvula metálica e torneira de metal cromado padrão médio, de parede, o tanque 

a ser instalado na altura de 0,85 a 0,90m e a torneira na altura de 1,20m do piso 

 

•  Copa 
 

o Uma banca de granito cinza andorinha, ou similar, com espessura de 2,5cm, com 

2,20x0,60m, com abertura para uma cuba, com frontispício, a ser instalada encostada na 

parede da lateral direita, na altura de 0,90m do piso, sendo utilizados tubos de aço 

galvanizado para suporte 

o Uma cuba de embutir de aço inoxidável, média, inclusive válvula tipo americana 

3.1/2”x1.1/2”, em metal cromado, sifão do tipo flexível em PVC 1”x1.1/2” e engate flexível 

½”x40cm em PVC, a serem instalados na banca da pia 

o Uma torneira cromada, tubo móvel, de mesa, ½” ou ¾”, a ser instalada na banca da pia 

 

•  Administração 
 

o 1 aparelho de ar-condicionado tipo split 12.000BTU, compreendendo 1 condensador e 1 

evaporador; 

 

•  Farmácia 
 

o 1 aparelho de ar-condicionado tipo split 12.000BTU, compreendendo 1 condensador e 1 

evaporador 

 

•  Sala de Dispensação 
 

o 1 aparelho de ar-condicionado tipo split 12.000BTU, compreendendo 1 condensador e 1 

evaporador 

 

•  Consultório Odontológico 
 

o 1 aparelho de ar-condicionado tipo split 12.000BTU, compreendendo 1 condensador e 1 

evaporador 

o Uma bancada de pia de aço inoxidável com uma cuba central, de 0,55x1,80m, com válvula 

tipo americana 3.1/2”x1.1/2”, em metal cromado, sifão do tipo flexível em PVC 1”x1.1/2” 

e engate flexível em inox, ½”x40cm, e torneira cromada de mesa de ½” ou ¾, a ser 

instalada encostada na parede da lateral direita, na altura de 0,90m do piso, sendo 

utilizados tubos de aço galvanizado para suporte 

o Um lavatório de louça branca com coluna, com dimensões aproximadas de 45x55cm, 

inclusive sifão flexível em PVC 1”x1.1/2”, válvula em plástico 1”, engate flexível ½”x30cm 
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em PVC e torneira cromada de mesa de ½” ou ¾”, a ser instalado na altura de 0,85 a 0,90m 

do piso 

o Uma saboneteira plástica, tipo dispenser, para sabonete líquido, com reservatório de 800 

a 1.500ml, a ser fixada entre o lavatório e a bancada da pia, na altura de 1,20 a 1,30m do 

piso 

o Um toalheiro plástico, tipo dispenser, para papel toalha interfolhado, a ser fixado próximo 

do lavatório, na altura de 1,20 a 1,30m do piso 

 

•  Cobertura 
 

o Três caixas d’água em polietileno ou material semelhante, com capacidade para 2.000 

litros, com tampa e acessórios 

 

• Área Livre do Terreno 
 

o Na Área reservada na lateral esquerda do terreno: Três reservatórios apoiados para 

armazenamento de água potável (2 unidades) ou para aproveitamento de água da chuva 

AAC (1 unidade), em fibra de vidro ou polietileno, com capacidade em torno de 5000l, 

inclusive tampa de vedação com escotilha e fixadores 

o No Abrigo para Bombas: duas bombas hidráulicas centrífugas, com motor elétrico trifásico 

com potência de 1 CV 

 

 

2.15 – COBERTURAS E IMPERMEABILIZAÇÕES 
 

 

2.15.1 – Coberturas 
 

 

2.15.1.1 – Cobertura em Telhas Cerâmicas Esmaltadas - A cobertura da edificação deverá ser 

feita em telhado com várias águas, com beiral, sobre laje a ser colocada em todos os 

compartimentos. O projeto deverá ser atentamente observado para correta montagem da 

estrutura que será formada pelo sistema de vigas, caibros e ripas em peças de madeira, sendo 

respeitado o caimento determinado. 
 

A trama estrutural da cobertura da edificação deverá ser constituída por peças de 6x12cm para 

as cumeeiras, as terças, os frechais, os rincões, os pontaletes, o banzo superior das tesouras e as 

diagonais; além de peças de 5x6cm para os caibros (espaçados 0,50m entre si) e peças de 1,5x5cm 

para as ripas (espaçadas 0,32m entre si), todas em maçaranduba, angelim ou madeira 

equivalente, aparelhada. Deverão ser utilizadas telhas cerâmicas, do tipo portuguesa, esmaltadas 

na cor branca em uma das faces, de boa qualidade, bem cozidas, de coloração uniforme, isentas 

de rachaduras, apresentando as bordas, saliências e encaixes íntegros e regulares. Antes do início 

da colocação das telhas, a estrutura deverá ser verificada quanto a eventuais irregularidades, para 

que possam ser realizados os ajustes necessários. A colocação definitiva das telhas somente 

deverá ser iniciada após a instalação das calhas em chapa de aço galvanizado, número 24, com 
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espessura de 0,8mm e desenvolvimento 0,50m, nos rincões da cobertura. As telhas deverão ser 

alinhadas com o auxílio de réguas e linhas, partindo-se dos beirais em direção à cumeeira. A 

sobreposição das telhas deverá ser de, no mínimo, 10cm. No encontro com a cumeeira, as telhas 

deverão ser recortadas com precisão, de modo a alinhar os chanfros. O acabamento sobre a 

cumeeira e os espigões deverá ser executado com telhas apropriadas para esse fim, assentadas 

com argamassa de cimento, sendo a sobreposição das telhas de, no mínimo, 7cm. A argamassa 

deverá ficar “chanfrada” para dentro das telhas de forma que não fiquem expostas às 

intempéries, a fim de protegê-las das ações do tempo, evitando-se vazamentos pela capilaridade 

da massa e dando melhor acabamento ao serviço. Todo o processo deverá ser executado 

cuidadosamente de forma a se obter perfeita uniformidade dos panos do telhado, o alinhamento 

e encaixe das telhas e a consequente vedação da cobertura. 

 

2.15.2 – Impermeabilizações 
 

2.15.2.1 – Impermeabilização com manta a base asfalto modificado com polímeros – O piso e as 

paredes (até a altura de 30cm) da área destinada a colocação dos reservatórios inferiores deverão 

ser impermeabilizadas, obedecendo-se a seguinte ordem: execução de camada regularizadora 

(nas paredes: emboço, no traço 1:8 (cimento e areia lavada), com aditivo plastificante, com 1,5cm 

de espessura, com acabamento desempenado, liso, sobre chapisco no traço 1:3 (cimento e areia) 

com 9mm de espessura / no piso: contrapiso, no traço 1:3 (cimento e areia média), com 4cm de 

espessura); aplicação de manta a base asfalto modificado com polímeros, tipo III-b, espessura de 

4mm, consumo mínimo 1,15m²/m², aplicação com chama de maçarico sobre primer asfáltico com 

base de água ou solvente, consumo 0,40kg/m² e proteção mecânica (argamassa de cimento e 

areia média úmida, no traço 1:3 (cimento e areia média úmida), com 2cm de espessura). 
 

Observação: 
 

Os cantos vivos formados no encontro das paredes com o piso deverão ser arredondados. 

 

 

2.16 – PINTURAS 
 

 

Toda e qualquer superfície a ser pintada, deverá estar limpa, seca e livre de quaisquer 

contaminações, tais como óleos, graxas, poeiras, etc. A preparação das superfícies para qualquer 

tipo de revestimento é de extrema importância para a obtenção de um acabamento de qualidade. 
 

Deverão ser executados os seguintes serviços: 
 
2.16.1 – Pintura Sobre Madeira com Tinta Esmalte – Deverá ser aplicado acabamento com tinta 

esmalte, acetinado, sobre as portas de madeira maciça, as aduelas e os alizares a serem colocados 

em compartimentos da edificação, devendo todas as superfícies ser previamente lixadas. 
 

Observações: 
 

• Antes da pintura com tinta esmalte, as superfícies das portas, aduelas e alizares deverão 

ser preparadas com fundo nivelador branco; 
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• Deverão ser aplicadas tantas demãos de tinta esmalte quantas forem necessárias para se 

obter um acabamento perfeito, no mínimo de duas; devendo ser rigorosamente 

observado o intervalo entre duas demãos subsequentes da tinta, conforme indicação do 

fabricante do produto; 

• A cor a ser utilizadas deverá ser o branco. 

 
2.16.2 – Pintura com Tinta Acrílica – Deverá ser aplicado acabamento com tinta acrílica em todas 

as paredes da edificação, tanto nas faces externas quanto nas internas (com exceção dos locais 

onde houver indicação de revestimento em placas de cerâmica 33x45cm ou 10x10cm); nas 

paredes internas dos Abrigos do Compressor do Consultório Odontológico e da Central de Gases 

Medicinais, nas paredes internas e externas dos Abrigos para Botijões de Gás GLP e para Bombas; 

nas faces internas, externas e superior dos muros e das muretas (inclusive Área destinada aos 

reservatórios inferiores); nos tetos de todos os compartimentos; nas vigas e pilares aparentes e 

nos beirais de laje. 
 

Observações: 
 

• O acabamento deverá ser de alta qualidade. Antes da aplicação de tinta em tantas 

demãos quantas forem necessárias para a obtenção de um acabamento perfeito, no 

mínimo de duas, deverá ser feito um preparo prévio em todas as superfícies com uma 

demão de selador acrílico e duas demãos de massa corrida PVA, com lixamentos 

necessários; 

• Deverão ser utilizadas as cores padrão para as edificações municipais, conforme 

orientação da fiscalização da prefeitura. 

 

 

2.17 - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS – O aceite dos serviços e obras executados pela empresa 

contratada, após o recebimento de toda a documentação exigida neste memorial e nos demais 

documentos contratuais, será efetivado pela SEMOP em duas etapas sucessivas: recebimento 

provisório e recebimento definitivo. 
 

O termo de recebimento provisório será efetuado após a conclusão dos serviços e a solicitação 

oficial da empresa contratada para a realização de uma vistoria minuciosa na obra, pela 

fiscalização da prefeitura. O recebimento provisório só poderá ocorrer após terem sido realizadas 

todas as medições e apropriações referentes a eventuais acréscimos e modificações e 

apresentadas as faturas correspondentes aos pagamentos. 
 

Após a vistoria, através de comunicação oficial, serão indicadas as correções e complementações 

consideradas necessárias para que se dê o recebimento definitivo, bem como estabelecido o 

prazo para a execução dos ajustes. Tendo sido realizadas as correções e complementações, após 

solicitação oficial da empresa contratada, mediante nova vistoria realizada pela fiscalização da 

prefeitura, com a aprovação de todo serviço executado, será realizado o recebimento definitivo 

das obras e serviços contratados. 
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2.18 – ENTREGA DA OBRA - Após o término de todos os serviços especificados no projeto de 

arquitetura e nos projetos complementares, tendo sido sanados os defeitos e/ou imperfeições 

verificadas pela fiscalização da prefeitura na vistoria final, deverá ser providenciada a 

desmobilização do canteiro de obra, eliminando-se todos os detritos e realizando-se a limpeza 

completa da área e dos elementos construídos/instalados, sendo responsabilidade da empresa 

contratada a retirada de toda sobra de material. 


